S1-C3T1
FI. 686

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10880.730153/2012-12

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  1301-000.621 — 3? Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 15 de agosto de 2018
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

(assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto- Presidente.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel- Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior,
Jose Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Amelia Wakako Morishita Yamamoto, Carlos
Augusto Daniel e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente). Ausente, justificadamente, a
conselheira Bianca Felicia Rothschild.
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 Relatório
 
   Trata-se do Recurso Voluntário (e-fls. 491/527) em face do Acórdão da 1ª Turma da DRF/Recife, sessão de 12/03/2013, que julgou a impugnação improcedente, mantendo o auto de infração do IRPF (e-fls. 454/486).
 Quantos aos fatos, consta dos autos:
 - que, em 16/10/2012, a fiscalização da DRF/Recife lavou Auto de Infração do Imposto de Renda Pessoa Física, o qual trata da imputação da seguinte infração (e-fls. 03/08):
 (...)
 001 - GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS OMISSÃO DE GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS ADQUIRIDOS EM REAIS Omissão de ganhos de capital obtidos na alienação de bens e direitos, conforme tudo que se encontra descrito no Relatório de Encerramento de Ação Fiscal, o qual se encontra anexo e faz parte deste auto de infração como se aqui estivesse transcrito.
 
 Fato Gerador 
 Valor Tributável (R$)
 Multa (%)
 
 31/07/2007
 93.119.790, 90
 75%
 
 
 ENQUADRAMENTO LEGAL 
 Arts. 1°, 2°, 3° e §§, 16, 18 a 22, da Lei n° 7.713/88; 
 Arts. 1° e 2°, da Lei n° 8.134/90; Arts. 7°, 21 e 22 da Lei n° 8.981/95;
 Art. 17, 23 e §§ da Lei n° 9.249/95; arts. 22 a 24, da Lei n° 9.250/95; 
 Arts. 16, 17 e §§, da Lei n° 9.532/97;
 Arts. 123 a 125, 128, 129, 131, 132, 138 e 142 do RIR/99.
 (...)
 Ainda, como já mencionado, quanto aos fatos consta do Relatório de Encerramento de Ação Fiscal (e-fls. 187/190):
 (...)
 RELATÓRIO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL 
 (...)
 O contribuinte apresentou carta resposta juntando documentação, mais especificamente documentos relativos aos lucros e dividendos referentes ao ano-calendário 2007. Dentre esses destacamos, por serem concernentes à ação fulcro do resultado do presente procedimento fiscal:
 Da Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda - a Décima Primeira Alteração do Contrato Social realizada em 28 de junho de 2007.
 Da subscrição e integralização das 1.141.523 ações da Administradora Baia Formosa S/A - Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 30 de junho de 2007 e Décima Terceira Alteração do Contrato Social da Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda.
 Na relação de bens de sua Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF do exercício 2007 constam cotas da Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda nos seguintes termos:
 "2.154 COTAS DE VALOR UNITÁRIO DE R$ 1,00 CADA, INTEGRALIZADAS DA FIRMA VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.-CNPJ - 02.414.858/0001-28 - 154 (...).
  "493.270 COTAS VLR R$ 1,00 CADA DA VALE VERDE EMP. AGRÍCOLAS LTDA. CNPJ 02.414.858 /0001-28 - INTEGRALIZADAS C/ 491.116 COTAS VLR R$ 491.116,00 - C/ A INCORPORAÇÃO DA EF - EMP. GERAIS FARIAS LTDA. - CNPJ 35.480.011/0001-09 -CONFORME A 7ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL - JUCEPE SOB O NO 20031216978 EM 24/03/2004, (...)."
  (...)
 Eduardo Farias detinha 99,74208% das cotas da EF que, por sua vez, detinha 99% das cotas da Vale Verde. Após a incorporação ele passou a ter 99,74340% da incorporadora Vale Verde,(...).
 Em 28 de junho de 2007, os sócios da Vale Verde resolveram aprovar um aumento de capital da sociedade com a utilização dos saldos contábeis das contas de reserva de capital - R$ 13.334.282,73 - e da conta de lucros/prejuízos acumulados - R$ 93.764.178,27. O capital foi aumentado em R$ 107.098.461,00, passando a valer R$ 107.593.000,00. Com isso o sócio Eduardo José de Farias, proprietário de 99,7434% das cotas da empresa, passou a ser titular de 107.316.916 cotas de R$ 1,00 cada, no valor total de R$ 107.316.916,00. Tudo conforme a Décima Primeira Alteração Contratual da sociedade.
 Na mesma data, conforme décima segunda alteração contratual, a Vale Verde Empreendimentos Agrícolas sofreu uma cisão que se refletiu no seu capital social pela redução em R$ 980.300,00, passando a ser de R$ 106.612.700,00, e o cancelamento de 980.300 cotas, permanecendo 106.612.700. Em consequência a participação societária de Eduardo Farias foi reduzida para 106.339.132 cotas, no valor global de R$ 106.339.132,00.
 Em 30 de junho de 2007, os sócios da Vale verde resolveram admitir na sociedade, como sócio cotista, a Administradora Baia Formosa S.A., que recebeu do sócio Eduardo José de Farias a totalidade de sua participação na Vale Verde, registrada como 106.339.132 cotas no valor global de R$ 106.339.132,00. Tendo cedido a totalidade de suas cotas, este se retira da sociedade, dando plena e rasa quitação. A alteração contratual foi registrada como a décima terceira. Não foi informado nessa última alteração sob que forma a cessão das cotas de Eduardo Farias à Administradora Baia Formosa foi remunerada.
 Eduardo Farias era acionista da Administradora Baia Formosa, possuindo 238.739 ações da companhia desde 2004. Em 30 de junho de 2007, os acionistas da Baia Formosa - Maria Geralda Heráclio do Rego Farias e Eduardo José de Farias - se reuniram em assembleia e deliberaram, entre outras coisas, aprovar o aumento do capital social no importe de R$ 106.015.343,32, mediante a emissão de 1.140.784 ações ordinárias nominativas ao preço de R$ 92,93, subscritas unicamente pelo acionista Eduardo José de Farias e totalmente integralizadas mediante a entrega de 106.339.132 cotas do capital social da Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda. A deliberação consta, sob n° 4, da ata da assembléia geral extraordinária realizada no dia 30 de junho de 2007, da qual faz parte o boletim de subscrição.
 Em 30 de novembro de 2011 foi lavrado um auto de infração de IRPJ e CSLL em nome da pessoa jurídica Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda, referente ao ano-calendário 2007, no qual foi constatado que a empresa não tinha saldo de lucros acumulados para proceder ao aumento de capital registrado em sua décima primeira alteração contratual, no montante de R$ 93.764.178,27. Assim, o valor do capital da Vale Verde após a décima segunda alteração contratual era de R$ 13.828. 821, 80 e não R$ 107.593.000,00.- Com a cisão ocorrida em seguida, na qual houve redução de capital no montante de R$ 980.300,00, com o cancela-mento de 980.300 cotas, o capital ficou reduzido a 12.848.521,80. Consequentemente a participação de Eduardo Farias na empresa era de 99,7434% de R$ 12.848.521,80, ou seja, R$ 12.815.552,49 e não R$ 106.015.343,32.
 Como o contribuinte alienou à Administradora Baia Formosa S/A a totalidade de sua participação na Vale Verde Empreendimentos Agrícolas, que valia R$ 12.815.552,49, e obteve em troca 1.140.784 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, por R$ 106.015.343,32, houve um ganho de capital na operação de R$ 93.199.790,90. Esse ganho de capital não foi oferecido à tributação.
 Em 20/04/2012 o contribuinte recebeu um termo em que esta fiscalização informa ter constatado um ganho de capital não oferecido à tributação na alienação das cotas da Vale Verde Empreendimentos Agrícolas à Administradora Baía Formosa.
 (...)
 No presente caso a integralização foi legalmente realizada, como se pode constatar da cessão de suas cotas feitas à Administradora Baía Formosa S/A.
 (...) 
 Apesar da alegação do contribuinte de que não teria ocorrido à integralização do capital, tão somente a sua subscrição, há provas de que tal afirmação é equivocada. Segundo documentação apresentada pelo próprio contribuinte, ocorreu a integralização do capital na mesma data da subscrição.
 De acordo com a Décima Terceira Alteração do Contrato Social, realizada em 30 de junho de 2007, da Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda, registrada na JUCEG em 23/07/2007, encontra-se firmado o registro de que os sócios cotistas "resolvem: 1 - Admitir na Sociedade como novo sócio quotista, a companhia ADMINISTRADORA BAÍA FORMOSA S.A, sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob o n° neste ato representada pelos seus diretores, que nos termos da Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 30 de junho de 2007 na sede da Administradora Baía Formosa S.A, recebe do sócio Eduardo José de Farias a totalidade de sua participação na Sociedade representada por 106.339.132 (cento e seis milhões, trezentas e trinta e nove mil e cento e trinta e duas) quotas no valor de R$ 1,000 (hum real) cada, perfazendo o montante de R$ 106.339.132,00 (cento e seis milhões, trezentos e trinta e nove mil e cento e trinta e dois reais); 2-O sócio EDUARDO JOSÉ DE FARIAS, brasileiro, . . . cedeu a totalidade de suas quotas para aumento do capital social na companhia Administradora Baía Formosa S.A, sendo que neste ato retira-se desta Sociedade, dando plena e rasa quitação, para nada mais reclamar seja a que titulo for;" (grifos nossos)
 Na mencionada Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada também em 30 de junho de 2007, encontra-se registrado nas deliberações dos acionistas da Administradora Baia Formosa S/A que "4 - Aprovado o aumento do capital social no importe de R$ 106.015.343,32 ..." foram essas ações "subscritas unicamente pelo acionista EDUARDO JOSÉ DE FARIAS e, totalmente integralizadas mediante a entrega à sociedade de 106.339.132 ( ...) quotas representativas do capital social da empresa VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. ..." (grifos nossos)
 Assim é que não há por que se falar que não ocorreu tal alienação, uma vez que tal fato encontra-se devidamente comprovado com a integralização mediante cessão das quotas da Vale Verde Empreendimentos Agricolas devidamente registrada em documento hábil.
 (...)
 - que o crédito tributário lançado de ofício, conforme Auto de Infração IRPF, perfaz o montante de R$ 31.651.416,91, assim discriminado:
 
 Auto de Infração 
 Principal (R$)
 Juros de Mora
 (calculados até 28/09/2012) (R$)
 Multa de 75%
 (R$)
 Total (R$)
 
 IRPF
 13.967.968,63
 7.207.471,81
 10.475.976,47
 31.651.416,91
 
 
 Ciente do lançamento fiscal 25/10/2012- quinta-feira (e-fls. 195/196), o contribuinte na impugnação em 26/11/2012 -segunda-feira (e-fls. 197/233), cujas razões, assim resumidas, no relatório da decisão recorrida que transcrevo, no que pertinente (e-fls. 530/561):
 (...)
 7. Cientificado do lançamento e não concordando com a exigência o contribuinte apresentou a impugnação de fls. 197 a 234, alegando em síntese que:
 7.1 � que o lançamento é nulo por vício formal, em razão de fundamentação legal inadequada e da incorreta identificação dos fatos, pois o processo fiscalizatório não foi conclusivo.
 Que a fiscalização se valeu das supostas constatações fiscais resultantes da autuação referente à Vale verde Empreendimentos Agrícolas (Vale Verde), em que foram glosados valores contidos na conta de lucros acumulados, sem especificar quais os fundamentos pelos quais os valores lançados na conta da empresa não foram considerados. Que naquele procedimento fiscal a autoridade administrativa partiu de um valor de lucros acumulados arbitrado sem qualquer lógica ou razão expressa para o ano de 2006, desconsiderando todos os lucros auferidos entre 2003 e 2005, exercícios em que a Vale Verde havia apurado IRPJ com base no lucro presumido.
 Que, no caso, a própria fiscalização registrou, em seu termo de encerramento (item III, pág. 7) lucros acumulados em dezembro de 2006 no valor de R$ 93.764.178,27. Todavia, sem qualquer explicação plausível e sem nenhuma demonstração aritmética, partiu de um lucro no valor de R$ 12.269.656,19 neste mesmo mês, desconsiderando os lucros acumulados no montante de R$ 81.163.996,38.
 Que a Vale Verde mantém duas formas de escrituração de sua atividade econômica, uma para fins societários e outra para fins tributários, do que decorre a apuração de dois resultados distintos: o contábil e o fiscal.
 Que a opção pela tributação pelo lucro presumido não elimina os lucros acumulados da contabilidade da empresa e no entanto a fiscalização considerou que a Vale Verde não dispunha de saldo na conta lucros acumulados, requisito para realizar o aumento de capital social registrado na 11ª alteração contratual no valor de R$ 93.764.178,27. Logo, não há ganho de capital tributável , visto que não cabe falar em inexistência dos valores lançados na conta de lucros acumulados da escrituração da Vale Verde.
 No sentido de demonstrar a improcedência da autuação sobre a Vale Verde, conforme auto de infração protocolado sob processo nº 10480.731156/201103, a defesa expõe as razões contidas nos subitens III.2.1.A Da ausência de demonstração clara e inequívoca na análise da conta de lucros e prejuízos acumulados na empresa Vale Verde (fls. 214 a 218), e III.2.1.B � Da impropriedade da tributação dos ajuste credores � postergação e efeitos no tempo (fls. 218 a 220).
 Que o procedimento fiscal assim realizado, ainda que mais simples e célere, afronta diversos princípios constitucionais tributários, com destaque para os princípios do contraditório, da ampla defesa, da legalidade e da segurança jurídica. Que, em razão de o lançamento ser ato administrativo vinculado, como exigido pelo art. 142 do CTN, e em razão do princípio da legalidade, previsto nos arts. 5º, II, e 150, I, ambos da CF/1988, e no art. 9º, I, do CTN, é necessária a adequação dos fatos ocorridos a um tipo legal específico. Que o auto de infração impugnado encontra-se eivado de capitulações vagas e imprecisas ferindo, portanto, o princípio da tipicidade fechada.
 7.2 o lançamento é nulo por vício formal, igualmente, pois o autuado apresentou sua declaração de ajuste anual do imposto de renda pessoa física (doc. 13 de fls. 386 a 397) relativa ao ano-calendário de 2007, com todas as informações corretas, tendo pago integralmente o imposto apurado, e no entanto foi imputada ao impugnante cobrança de IRPF que se baseia em acervo probatório decorrente de fiscalização do IRPJ e da CSLL;
 7.3 � que a nulidade do lançamento por vício formal decorre aditivamente da utilização de prova emprestada do auto de infração lavrado sobre a Vale Verde, processo nº 10480.731156/201103.
 Que não houve, em relação ao IRPF, procedimento fiscalizatório conclusivo, pois o lançamento está baseado exclusivamente em ação fiscal levada a efeito junto à Vale Verde, objeto do mandado de procedimento fiscal nº 04.2.01.002011018977 (doc. 08), sem que o impugnante jamais tenha sido intimado para responder às indagações do agente fiscal durante aquele procedimento. Que fiscalização considerou que a Vale Verde não dispunha de saldo na conta lucros acumulados, requisito para realizar o aumento de capital social registrado na 11ª alteração contratual no valor de R$ 93.764.178,27, que acabou por ocasionar o indevido lançamento, evidenciando a precariedade das provas.
 Cita jurisprudência administrativa em favor de sua alegação.
 7.4 � que o vício formal torna nulo o lançamento, ainda, porque o impugnante espera o cancelamento do auto de infração lavrado sobre a Vale Verde, processo nº 10480.731156/201103, tornando-se questão �prejudicial ao lançamento ora impugnado, de maneira que, se cancelado, o presente lançamento perde seu substrato legal de validade, devendo por conseguinte, ser igualmente cancelado� (fls. 209).
 Que a Vale Verde apresentou defesa administrativa, processo nº 10480.731156/201103, ainda não definitivamente julgada, obstando a definitividade do lançamento contra ela efetuado. Logo, se aquela autuação é prejudicial a esta, e se ela for cancelada, o lançamento ora impugnado também deverá seguir a mesma sorte;
 7.5 que operou-se a decadência do direito de efetuar o lançamento do crédito tributário referente a julho de 2007, nos termos do art. 150, §4º, do CTN, e do art. 146, III, �b�, da CF/1988, visto que o contribuinte somente foi cientificado em 25/10/2012.
 Que o fato gerador dos ganhos de capital considera-se ocorrido no mês da alienação e se submete à tributação em separado, não integrando o imposto de renda na declaração de ajuste anual, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.134/1990, do art. 21, §2º, da Lei nº 8.981/1995 e do art. 117, §2º, do Decreto nº 3.000/1999, Regulamento do Imposto de Renda.
 Que, tratando-se de lançamento por homologação, a contagem do prazo decadencial de 5 anos se inicia na data da ocorrência do fato gerador conforme art. 150, §4º do CTN, não se aplicando ao caso o dies a quo previsto no art. 173, I, do citado Código.
 Transcreve jurisprudencial judicial e administrativa nesse sentido; 
 7.6 � que, ainda que por absurdo não seja reconhecida a improcedência do lançamento relativo à Vale Verde, não cabe falar na existência de ganhos de capital na operação societária realizada pelo contribuinte, pois não houve a desconsideração do valor proveniente da conta Lucros ou Prejuízos Acumulados utilizado para aumento do capital social da Vale Verde como informado pela própria fiscalização:
 Diferentemente do que entendeu o I. Fiscal que lavrou o ora combatido auto de infração para exigir ganho de capital do Impugnante, a constatação da Fiscalização na autuação originária do processo administrativo n° 10480.731156/2011-03 não foi de inexistência do valor incorporado ao capital social (R$ 93.764.178,27) da Vale Verde, mas sim que este montante mio teria a alcunha contábil de lucros acumulados.
 As premissas são diversas. Uma coisa é a afirmação de que os valores incorporados ao capital social não representariam lucros acumulados da sociedade, mas sim outra origem. Outra coisa bem diferente, é dizer que os valores não existem. De fato, resta evidente que aquela Fiscalização partiu da primeira premissa, ou seja, considerou que os valores não seriam lucros acumulados da sociedade, mas, em momento algum, cravou a afirmação de que tais valores inexistiriam.
 Tanto é verdade essa premissa que a Fiscalização responsável pela autuação originária do processo administrativo nº 10480.731156/2011-03 tributa os valores incorporados ao capital social, contestando a natureza de lucros acumulados destes valores e, presumindo se tratar de realização de reserva de reavaliação, resultados operacionais não declarados ou lançamentos indevidos em contas de despesas ou redutora de receita.
 Que, se o recurso voluntário interposto pela Vale Verde for considerado procedente, a decisão terá reconhecido que o valor de R$ 93.764.178,27 representa lucros acumulados da sociedade, afastando a tributação da pessoa jurídica e, consequentemente, da pessoa física, pois o patrimônio da Vale Verde será aquele registrado em sua contabilidade.
 Que se, por outro lado, referido recurso voluntário for julgado improcedente, será mantida a tributação sobre o valor de R$ 93.764.178,27, de modo que o patrimônio da Vale Verde será igualmente aquele registrado em sua contabilidade.
 Como consequência, em qualquer das situações a premissa da presente autuação caí por terra," eis que, em qualquer caso, estará justificado o patrimônio da pessoa jurídica Vale Verde capaz de efetivar a operação societária de integralização do capital da Baía Formosa pelo impugnante.
 Isto porque o patrimônio da pessoa jurídica Vale Verde, naquele momento, refletia o patrimônio do Impugnante, na proporção de sua participação na sociedade. Seria impossível, como tentou o Agente Fiscal, dissociar o patrimônio da Vale Verde da pessoa física de seu sócío.
 Neste contexto, impossível atribuir ganho de capital ao Impugnante, ainda mais quando não houve qualquer alteração de seu patrimônio. Ora, capitalizando lucros acumulados na Vale Verde ou mesmo na integralização desta participação no capita! de outra empresa (Baía Formosa), não há alteração do patrimônio, eis que se trata de mera transferência na participação de uma sociedade para outra.
 O que se pretende concluir é que, existindo patrimônio suficiente na Vale Verde, o que foi atestado pela autuação da pessoa jurídica, tanto que este valor é tributado, não há que se falar em ganho de capital na pessoa física, na integralização destas cotas era outra sociedade, na medida em que os valores se equivalem.
 Ainda que assim não fosse, a operação resultaria apenas em uma menor participação do Impugnante na Administradora Baía Formosa S.A, resultando em operação nula par efeito de ganho de capital.
 Por mais que possa parecer absurdo o raciocínio diverso, a verdade é que, na pior das hipóteses, considerando a inexistência do patrimônio suficiente na pessoa jurídica Vale Verde, poderíamos concluir, quando muito, pela inexistência do mesmo patrimônio na pessoa jurídica Baia Formosa, mas jamais o acréscimo patrimonial da pessoa física quando troca as cotas de uma sociedade pela outra.
 7.7 - que a exorbitante multa de ofício aplicada, no percentual de R$ 75% do imposto, no valor de R$ 10.475.976,47, possui caráter confiscatório e desproporcional.
 Que a multa exigida afronta o princípio do não confisco insculpido no art. 150, IV, da CF/1988, como se depreende da leitura das decisões do STF e do STJ sobre a matéria.
 Que, ademais, a multa exigida com base no art. 44, I, da Lei n° 9.430/1996, visa à coibição de atos infracionais lesivos ao erário.
 Que, em face de a autuação ter por base o lançamento fiscal ainda não definitivo em nome da Vale Verde, contra o qual foi interposto recurso voluntário pendente de julgamento no CARF representando, portanto, crédito tributário com exigibilidade suspensa, conforme art. 151, III, do CTN, ainda não se pode falar em ato lesivo por parte do impugnante capaz de tipificar a penalidade.
 (...)
 7.9- que protesta pela juntada posterior de provas, conforme previsto no §5° do art. 16 do Decreto n° 70.235/1972;
 - que reivindica a realização de diligência para esclarecimento de pontos controversos, nos termos dos arts. 16, 18 e 29 do Decreto n° 70.235/1972;
 - que, por fim, pede seja acolhida a impugnação para: (i) que seja determinada a suspensão do presente processo até que seja proferida a decisão administrativa definitiva relativa ao auto de infração lavrado contra a Vale Verde Empreendimentos.
 (...)
 Na sessão de 12/03/2013, a 1ª Turma da DRJ/Recife julgou a impugnação improcedente, mantendo o lançamento fiscal, conforme Acórdão cuja ementa e dispositivo transcrevo (e-fls. 454/486):
 (...)
 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
 Ano-calendário: 2007 
 GANHO DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. CUSTO DE AQUISIÇÃO.
 Está sujeita ao pagamento do imposto a pessoa física que auferir ganhos de capital na alienação de participações societárias, considerando-se como custo de aquisição o aumento de capital por incorporação de reservas, no que corresponder ao sócio beneficiário, desde que devidamente contabilizado e tributado do na pessoa jurídica.
 assunto: normas gerais de direito tributário 
 Ano-calendário: 2007 
 EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA.
 O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
 LANÇAMENTO. PENALIDADE PECUNIÁRIA. LEGALIDADE.
 Nos casos de lançamento de ofício, deve ser aplicada multa calculada sobre o valor do tributo devido, no percentual de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento decorrente de falta de declaração e de declaração inexata.
 LANÇAMENTO. FORMALIZAÇÃO PARA PREVENIR A DECADÊNCIA.
 O afastamento da penalidade pressupõe a prévia suspensão da exigibilidade do crédito lançamento por meio da concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, ou ainda, do depósito integral do respectivo crédito, circunstâncias que, quando inexistentes, não permitem a não incidência da multa.
 LANÇAMENTO. FATO GERADOR. PROVA EMPRESTADA.
 É lícito à autoridade fiscal valer-se de informações colhidas e das conclusões produzidas por outras autoridades fiscais para efeito de lançamento, de que estas guardem pertinência com os fatos cuja prova se pretenda oferecer e sejam levadas ao conhecimento do sujeito passivo dando-lhe oportunidade para sobre elas se manifestar.
 Assunto: Processo administrativo Fiscal 
 Ano-calendário: 2007 
 Ementa:
 NULIDADE. VÍCIOS NO LANÇAMENTO.
 Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. A nulidade por preterição do direito de defesa, como se infere do art. 59, II, transcrito, somente pode ser declarada quando o cerceamento está relacionado aos despachos e às decisões, ou seja, somente pode ocorrer em uma fase posterior à lavratura do auto de infração.
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. REQUISITOS.
 Indefere-se o pedido de realização de diligência quando desatendidos os requisitos legais previstos na sua solicitação.
 INSTRUÇÃO DA PEÇA IMPUGNATÓRIA. PRECLUSÃO.
 A impugnação deve ser instruída com os documentos em que se fundamentar e que comprovem as alegações de defesa, precluindo o direito de o contribuinte fazê-lo em outro momento processual.
 LANÇAMENTO. AGRAVAMENTO. COMPETÊNCIA.
 Não havendo competência proceder ao agravamento da autuação em sede de julgamento administrativo tributário, nos termos do § 3° do art. 18 do Decreto n° 70.235/1972, deve ser mantido o valor lançado equivocadamente a menor registrado no auto de infração.
 JURISPRUDÊNCIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA. EFEITOS.
 Os efeitos da jurisprudência judicial e administrativa no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil somente se aplicam às partes nelas envolvidas, não possuindo caráter normativo exceto nos casos previstos em lei.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. JULGAMENTO. SOBRESTAMENTO.
 Não há previsão legal nem para o sobrestamento, nem para o julgamento conjunto de processos, entre as normas reguladoras do Processo Administrativo Fiscal. Pelo princípio da oficialidade, a administração pública tem o dever de impulsionar o processo até sua decisão final.
 Impugnação Improcedente 
 Crédito Tributário Mantido
 (...)
 Acordam os membros da 1ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
 (...)
 Ciente deste decisum em 08/05/2013 (e-fl. 490), o sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário em 07/06/2013 (e-fls. 491/527 ), cujas razões, em síntese, são as seguintes:
 - Da decadência do direto de lançar, com base no art. 150, §4º, do CTN;
 - Das nulidades por vícios no Lançamento fiscal;
 -Da inexistência de ganho de capital na pessoa física:
 a) pela impropriedade da glosa da conta lucros acumulados da Vale Verde:
 (...)
 Na fundamentação apresentada no v. acórdão ora combatido foi sustentado o entendimento de que o Recorrente teria obtido ganho de capital na alienação de suas quotas da Vale Verde à Administradora Baia Formosa S/A, sob o argumento de que a fiscalização no processo administrativo n° 10480.731156/2011-03 teria comprovado que o saldo da conta de lucros acumulados da empresa Vale Verde apresentaria número negativo, ou seja, prejuízo, o que tornaria impossível a incorporação de capital social descrita na 11ª alteração contratual citada na descrição das situações fáticas anteriores à autuação.
 Para sustentação de tal argumento, a r. decisão recorrida simplesmente copiou o quadro sintético de apuração efetivado pela fiscalização do processo administrativo n° 10480.731156/2011-03. sem, contudo, averiguar quais foram os métodos utilizados para que se tivesse chegado a conclusões daquela fiscalização (fls. 478).
 Não poderia haver entendimento mais desvirtuado, pois, em primeiro lugar, é feito totalmente com base no processo administrativo n° 10480.731156/2011-03 que ainda não foi submetido a uma decisão final.
 Não obstante o fato de que a decisão proferida naqueles autos poderá prejudicar o presente lançamento fiscal, como a própria decisão ora recorrida afirma em diversos momentos, a verdade é que, no presente caso, deixou-se de analisar importantes premissas que demonstram o equívoco do Agente Fiscal na glosa da conta de lucros acumulados da Vale Verde.
 É importante relembrar que não há, no lançamento lavrado em face da empresa e que gerou a presente autuação, o mínimo de nexo causal para que seja considerado, no ano de 2006, o lucro acumulado equivalente a apenas R$ 12.269.656,19 (doze milhões duzentos e sessenta e nove mil seiscentos e cinquenta e seis reais e dezenove centavos).
 De fato, no item III, página 7, do "Termo de Encerramento de Ação Fiscal" da empresa Vale Verde, o Fisco demonstra a composição dos lucros e prejuízos acumulados desde 1998, a partir da análise, segundo ele próprio, das declarações informadas pela empresa. Contudo, nesse demonstrativo, há uma efetiva consideração do lucro acumulado de R$ 93.764.178,27 ao final do período de 2006 e mesmo assim, o Fisco parte de um lucro de RS 12.269.656,19 em dezembro de 2006, sem qualquer explicação plausível ou mesmo uma sintética demonstração aritmética para demonstrar a origem ou causa da diferença de valores.
 Ou seja, já na autuação da pessoa jurídica não existiu demonstração clara de como a Fiscalização entendeu que ao final de 2006, a conta de lucros acumulados da Vale Verde apresentava o equivalente a R$ 12.269.656,19, se no mesmo termo de encerramento de ação fiscal há a consideração do valor de R$ 93.764.178,27, valor este sustentado pela contabilidade daquela pessoa jurídica.
 Note-se que a r. decisão recorrida sequer analisa tal ponto. Apenas toma como verdade absoluta a conclusão da fiscalização da pessoa jurídica, o que perpetua a nulidade já amplamente demonstrada no tópico anterior e macula todo o presente processo administrativo.
 Como já antecipado, as alegações fiscais que não se baseiam em provas ou fatos concretos estão eivadas de nulidade absoluta e devem ser prontamente rechaçadas por este órgão de julgamento.
 (...)
 Diante destas premissas, é óbvio que não se pode desconsiderar a conta de lucros acumulados da empresa Vale Verde, sem que para isso houvesse um mínimo argumento justificável.
 Além do mais, o fato Vale Verde ter apurado seu IRPJ pelo lucro presumido nos anos de 2003. 2004 e 2005 não pode ser objeto de glosa dos lucros acumulados, eis que a contabilidade societária deve manter a apuração do lucro que reflita a realidade da empresa, independentemente do lucro registrado para efeitos fiscais.
 Nem mesmo se pode dizer que a origem dos valores de lucros acumulados pelo Agente Fiscal teria respaldo na alocação dos ajustes credores e devedores de períodos anteriores, pois, até nestes aspectos claudica a Fiscalização. Embora este fato, infelizmente, tenha ficado imêmore na decisão recorrida, é importante relembrá-lo, para que este órgão julgador se convença de que a glosa da conta de lucros acumulados da Vale Verde não tem origem em qualquer conclusão lógica tributária ou contábil.
 De fato, a Vale Verde, de fato, registrou diversos ajustes credores de períodos anteriores em sua contabilidade, em razão da alteração de critérios contábeis de apuração de custos e receitas. Por outro lado, é verdade também que procedeu a contabilização de diversos ajustes devedores, os quais foram equivocadamente desconsiderados pelo Fisco, conforme amplamente demonstrado nos autos paralelo.
 Ocorre que estes ajustes contábeis não implicaram em diminuição de prejuízos ou aumento de lucros de períodos anteriores, de forma que não foram relacionados nas fichas 38 - linha 2 - das DIPJ's dos anos calendários de 2006/2007.
 (...)
 b) pela neutralidade fiscal da operação;
 - Da não aplicação da multa de ofício: por inexistência de fundamento legal para sua aplicação, bem como por configurar nítido caráter confiscatório; que seja canelada ou seja reduzida a patamar aceitável pela ordem jurídico-tributária;
 A PFN apresentou contrarrazões ao Recurso Voluntário, defendendo a manutenção integral do auto de infração do IRPF (e-fls. 567/584).
 É o relatório.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Voto
 Conselheiro Nelso Kichel, Relator.
 
 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade; conheço dele, portanto.
 A lide objeto dos autos, conforme relatado, trata do Auto de Infração do IRPF, por meio do qual o Fisco imputou a infração OMISSÃO DE GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS, fato gerador de 31/07/2007.
 Em síntese, quanto ao fato imputado pela Fiscalização da RFB, transcrevo excerto do Relatório de Encerramento de Ação Fiscal (e-fls. 187/190), parte integrante do auto de infração:
 (...)
 Como o contribuinte alienou à Administradora Baía Formosa S/A a totalidade de sua participação na Vale Verde Empreendimentos Agrícolas, que valia R$ 12.815.552,49, e obteve em troca 1.140.784 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, por R$ 106.015.343,32, houve um ganho de capital na operação de R$ 93.199.790,90. Esse ganho de capital não foi oferecido à tributação.
 (...)
 CONEXÃO POR PREJUDICIALIDADE 
 O presente processo (IRPF) e o processo 10480.731156/2011-03 (IRPJ e CSLL) decorrem dos mesmos fatos.
 Este processo (IRPF), inicialmente, foi pautado para julgamento pela 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária da 2ª Seção de julgamento do CARF, porém referida Turma declinou da competência, conforme Acórdão nº 2202-002.661� 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, sessão de 13/05/2014, cuja ementa e dispositivo transcrevo (e-fls. 590/611), in verbis:
 (...)
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 Exercício: 2008 
 PAF. 
 É da competência do Primeira Seção do CARF o julgamento de matéria decorrente de lançamento de oficio, quando procedimentos conexos, decorrentes ou reflexos, assim compreendidos os referentes às exigências que estejam lastreadas em fatos cuja apuração serviu para configurar a prática de infração à legislação pertinente à tributação do IRPJ.
 Recurso não conhecido.
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso e declinar da competência para julgamento do feito em favor da Primeira Seção de Julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais CARF.
 (...)
 Na sequência, este processo ficou sobrestado, por algum tempo, aguardando decisão de mérito, irreformável, na órbita administrativa, atinente à lide objeto do processo nº 10480.731156/2011-03, que trata do lançamento dos tributos da pessoa jurídica (IRPJ e CSLL), pois na Sessão de 25/03/2015 está Turma, claro com composição diversa da atual, sobrestou o processo, conforme Resolução nº 1301-000.277� 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, in verbis:
 (...)
 Acordam os membros deste Colegiado, por unanimidade de votos, CONVERTER o julgamento do presente recurso em DILIGÊNCIA para aguardar o transito em julgado do processo nº 10480.731156/2011-03.
 (...)
 Consta do voto condutor:
 (...)
 No presente caso, é inegável a existência de alienação na operação pela qual o recorrente cedeu suas cotas no capital social da Vale Verde para a empresa Baía Formosa, tendo recebido em troca ações dessa mesma empresa, que tinham valor superior ao custo de aquisição das cotas cedidas (caso se confirme glosa no processo da Vale Verde).
 No que concerne ao custo de aquisição das cotas da Vale Verde alienadas pelo recorrente, é importante transcrever o art. 135 do RIR/99, que dispõe sobre os efeitos do aumento de capital social por meio da utilização de lucros ou reservas de lucros:
 Art. 135. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital ou incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10, parágrafo único).
 Conforme preceitua o dispositivo acima transcrito, se houver aumento de capital social com a utilização de lucros ou reservas de lucros, o custo de aquisição das cotas ou ações da pessoa jurídica sofrerá o reflexo dessa operação.
 Assim, o custo de aquisição das ações ou cotas passará a ser integrado pelos lucros que forem consumidos na capitalização da empresa.
 Daí a dependência no resultado final do referido processo administrativo nº. 10480.731156/2011-03.
 Com essas considerações, encaminho o meu voto no sentido de converter o julgamento do presente processo em diligência para aguardar, na Unidade de Origem, o trânsito em julgado do processo principal de nº. 10480.731156/201103, retornando em seguida a esta Corte Administrativa para prosseguimento do julgamento.
 (...)
 A citada Resolução CARF foi objeto de Embargos Inominados do Delegado da Unidade de Origem, ou seja, DRF/Recife, argumentando que não haveria conexão por prejudicialidade (e-fls. 627/630), in verbis:
 (...)
 DO PROCESSO Nº 10480.731156/2011-03 � IRPJ e CSLL 
 Os Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil: Darci Mendes de Carvalho Filho, Matrícula nº 6.159 e Jerrat Nunes Ribeiro Santos, matrícula nº 10.162, encerraram os trabalhos de fiscalização na empresa VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ nº 02.414.858/0001-28, autorizados pelo MPF 0410100-2011-01897-7 � Fiscalização, com a lavratura de Autos de Infração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica � IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, que originaram o processo administrativo-fiscal protocolizado na DRF-Recife-PE sob o número 10480.731156/2011-03, onde foi verificada a prática por parte da empresa de infrações à legislação tributária, a saber:
  i)Falta de Adição ao Lucro Líquido na Apuração do Lucro Real e da Base de Cálculo da CSLL da Parcela Realizada da Reserva de Reavaliação de Bens do Ativo Imobilizado; 
 ii) Falta de Oferecimento à Tributação dos Ajustes Credores; e
  iii) Diferença entre os Prejuízos Societários Registrados na Contabilidade e o Informado nas DIPJ do Ano-calendário de 2007; tudo, conforme detalhadamente narrado no Termo de Encerramento de Ação Fiscal lavrado por esta fiscalização e cientificado à empresa em 05/12/2011.
 DO PROCESSO Nº 10880.730153/2012-12 - IRPF 
 Os Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil: Rosa Maria de Amorim Pontual, Matrícula nº 7799 e Onilda Ramos Carneiro, matrícula nº 26263, encerraram os trabalhos de fiscalização na pessoa física EDUARDO JOSÉ DE FARIAS, CPF nº 174.694.224-04, autorizados pelo MPF 0410100-2012-00133 � Fiscalização, com a lavratura de Autos de Infração do Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF, que originaram o processo administrativo-fiscal protocolizado na DRF-Recife-PE sob o número 10880.730153/2012-12, onde foi verificada a prática por parte da pessoa física de infrações à legislação tributária, a saber: 
 i)Omissão de Ganhos de Capital na Alienação de Bens e Diretos Adquiridos em Reais; tudo, conforme detalhadamente narrado no Relatório de Encerramento de Ação Fiscal lavrado por aquela fiscalização e cientificado ao contribuinte em 16/10/2012.
 DA RESOLUÇÃO Nº 1301-000.277 � 3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA 
 Na resolução nº 1301-000.277 � 3ª Câmara/1ª Turma Ordinária da 1ª Sessão de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, em 25 de março de 2015, os membros desse Colegiado acordaram em converter o julgamento do recurso voluntário do processo nº 10880.730153/2012-12 (IRPF) em diligência para aguardar, na Unidade de Origem, o trânsito em julgado do processo nº 10480.73156/2011-03 (IRPJ e CSLL), retornando em seguida a aquela Corte Administrativa para prosseguimento do julgamento.
 DA CORRELAÇÃO DAS MATÉRIAS TRATADAS NOS DOIS PROCESSOS 
 Esclarecemos que no relatório que trata das infrações ao IRPJ e da CSLL (que está anexado à impugnação ao processo do IRPF) foi elaborado no item III � �Das análises na conta de lucros e prejuízos acumulados pela fiscalizada� quadro com a evolução da conta Lucros ou Prejuízos Acumulados do período de 1998 a 2007 com base nas declarações apresentadas pela empresa e dos arquivos de lançamentos contábeis; bem como recomposição da real situação dos lucros e prejuízos acumulados dos períodos encerrados em 31/12/2006, 29/06/2007 e 31/12/2007, após alocação dos lançamentos de ajustes credores e devedores de períodos anteriores efetuados pela própria empresa no ano de 2007, conforme quadro a seguir:
 
 
 Esclarecemos, que essas informações foram encaminhadas, por meio de representação fiscal, à equipe de fiscalização de pessoa física, para análises e providências que julgassem necessária, vez que em 30/06/2007 houve incorporação ao Capital do valor de R$ 93.764.178,27 cuja origem foi a conta Lucros/Prejuízos Acumulados, onde na realidade, com base na escrituração contábil apresentada pela empresa, que apresentava Prejuízo Acumulado em 31/12/2007 no valor de R$ 231.536.229,49, que retroagindo a data de 30/06/2007 resultava no prejuízo acumulado de R$ 43.197.161,24 (antes da sua destinação para aumento de capital e depois de computada a infração dos períodos constantes da linha 08.02 do quadro acima).
 Como se ver, o único ponto de intersecção entre os dois processos é a constatação explicitada no item III do relatório acima citado, que evidencia que na data de 30/06/2007, onde aconteceu o aumento de capital com lucros acumulados, na realidade existia prejuízos acumulados.
 O único impacto no saldo do prejuízo acumulado em 30/06/2007, no montante de R$ 43.197.161,24 acima discriminado, que o julgamento do processo da pessoa jurídica pode causar, é que, se cancelado o lançamento da infração apurada nesse período (R$ 595.788,00), o prejuízo acumulado em 30/06/2007 passa para R$ 43.792.949,73, que representa o valor apurado partindo do saldo acumulado em 31/12/2007 constante dos livros contábeis da empresa retroagindo a data de 30/06/2007, conforme quadro a seguir:
 
 
 
 DA INFORMAÇÃO 
 Com base na resolução nº 1301-000.277 � 3ª Câmara/1ª Turma Ordinária da 1ª Sessão de Julgamento do CARF, o processo nº 10880.730153/2012-12 (IRPF) foi encaminhado à Unidade de Origem para aguardar o trânsito em julgado do processo nº 10480.73156/2011-03 (IRPJ e CSLL).
 Acontece que na realidade não há nenhuma vinculação entre os dois processos, ou seja, a matéria sobre julgamento no processo nº 10480.73156/2011-03 (IRPJ e CSLL) em nada afeta o resultado do julgamento do processo nº 10880.730153/2012-12 (IRPF).
 As infrações já mencionadas acima do processo nº 10480.73156/2011-03 (IRPJ e CSLL) referem-se:
 i) Alteração do resultado fiscal (Lucro Real e base de cálculo da CSLL) sem nenhum efeito no lucro/prejuízo contábil.
 ii) Cobrança de ofício diferenças de IRPJ e da CSLL em consequência da falta de tributação de lançamentos postergados (com efeito tributário) sem a comprovação do seu pagamento pela empresa.
 iii) Ajustes no sistema Sapli da Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB de prejuízos fiscais registrados na contabilidade da empresa e informados nas DIPJ em valores diferentes.
 Ressaltamos que para o período de 01/01/2007 a 30/06/2007 não houve lançamento, e sim ajustes (aumento a favor da empresa) no sistema da Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB � Sapli do prejuízo fiscal informado na sua DIPJ; e em relação ao período de 01/07/2007 a 31/12/2007, houve lançamento de redução prejuízo fiscal, porém trata-se de período posterior ao aumento de capital não tendo nenhuma repercussão no saldo de lucros/prejuízos acumulados em 30/06/2007.
 DO PEDIDO 
 Em face ao exposto, não existindo nenhuma dependência do processo da pessoa física nº 10880.730153/2012-12 com o processo na pessoa jurídica nº 10480.731156/2011-03, ou seja, o julgamento da procedência ou não do auto da pessoa jurídica não afeta em nada o auto na pessoa, requer esta Delegacia o conhecimento e o provimento do presente recurso para que essa e. Turma retifique a decisão proferia por meio da Resolução nº 1301000.277 de modo a desfazer a vinculação entre esses processos.
 (...)
 O presente processo e os Embargos Inominados foram encaminhados à 2ª Seção de Julgamento do CARF, conforme Despacho S/Nº. de 25/07/2016 (e-fls. 623/625) e Despacho, de 13/01/2017, uma vez que a competência seria da 2ª Seção de Julgamento do CARF, pois o IRPF não seria reflexo em relação ao processo do IRPJ (e-fls. 627/628).
 Entretanto, os Embargos Inominados da DRF/Recife foram rejeitados, conforme Acórdão nº 2202-004.140 � 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, sessão de 13/09/2017 (e-fls. 642/655), pois conteriam contradição interna e, ademais, não teriam demonstrado omissão, obscuridade ou contradição da Resolução desta Turma da 1ª Seção de Julgamento, que sobrestou o presente o processo. Ou seja, a 2ª Seção de Julgamento, novamente, declinou da competência, in verbis:
 (...)
 No que concerne ao custo de aquisição das cotas da Vale Verde alienadas pelo recorrente, é importante transcrever o art. 135 do RIR/99, abaixo grifado, que dispõe sobre os efeitos do aumento de capital social por meio da utilização de lucros ou reservas de lucros:
 (...)
 Assim, nos termos da Resolução nº 1301-000.277, o custo de aquisição das ações ou cotas passará a ser integrado pelos lucros que forem consumidos na capitalização da empresa. E disso decorre a dependência no resultado final do referido processo administrativo nº. 10480.731156/2011-03.
 (...)
 PROCESSO CONEXO. DECISÃO FINAL 
 A lide objeto do processo nº 10480.731156/2011-03, finalmente, tem decisão final, irreformável, na esfera administrativa, pela rejeição do último Agravo que implicou a não subida à CSRF do Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo, conforme informa o Despacho de Encaminhamento da DRF/Recife, de 06/04/2018 (e-fl. 672), in verbis:
 (...)
 DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO 
 Conforme solicitado na Resolução CARF nº 1301-000.277 (folhas 613 a 622), retorno o presente processo, tendo em vista o trânsito em julgado do processo 10480.731156/2011-03, conforme cópia do despacho de agravo constante neste último processo e anexado às folhas 665 a 682 do presente processo.
 DATA DE EMISSÃO : 06/04/2018 
 (...)
 Antes disso, cabe registrar que consta dos autos do referido processo conexo que a PFN apresentou Embargos de Declaração e Recurso Especial, porém não houve alteração da decisão da Câmara Baixa, in verbis:
 (...)
 Em face do Acórdão n° 1302-001.187, que deu provimento parcial ao recurso voluntário, o sujeito passivo interpôs recurso especial, ao qual foi negado seguimento, conforme despacho de e-fls. 999/1012.
 Registra-se ainda que:
 a) a Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (e-fls. 805/807), que não foram conhecidos, conforme acórdão n° 1302001.472 (e-fls. 809/812);
 b) a PFN opôs novos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, e-fls. 814/819, que também não foram conhecidos, conforme despacho de e-fls. 822;
 c) a PFN impetrou RECURSO ESPECIAL (e-fls. 824/835), para o qual foi negado seguimento por meio do despacho de e-fls. 837/841, ratificado pelo REEXAME de e- fls. 842/843;
 d) a PFN apresentou petição, e-fls. 845/846, em virtude da qual foram emitidos os despachos de e-fls. 849/850 e 851/852 que declararam NULO o despacho de fls. 822, bem como os atos posteriores relativos à interposição de recurso especial e à sua admissibilidade; 
 e) e por meio do despacho de e-fls. 857/864, foram admitidos os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de e-fls. 814/819, opostos pela PFN, decorrendo de tal decisão a prolação do acórdão n° 1302-001.862 (e-fls. 865/896), que acolheu os referidos embargos, sem efeitos infringentes.
 (...)
 Pois bem.
 Entendo que o presente processo não está em condições de julgamento, pois demanda instrução processual complementar.
 Há dúvida fundada quanto ao real valor do saldo de lucros acumulados, posições dezembro/2006, junho/2007, antes das destinações, em face das glosas efetuadas pela Fiscalização na pessoa jurídica Vale Verde.
 Ou seja: desde o início, o contribuinte questiona a desconsideração pela Fiscalização de R$ 81.163.996,38 (saldo de lucros acumulados, posição contábil dezembro/2006 e junho/2006, antes das destinações), inclusive, pediu a realização de diligência, nas razões de defesa na primeira instância de julgamento, para que fosse esclarecido esse ponto;
 - além disso, apurar os possíveis reflexos da decisão final do processo conexo nº 10480.731156/2011-03 que afastou duas infrações (01 e 04) que haviam sido imputadas, objeto daquele processo.
 Vejamos.
 Quanto aos fatos, consta do Processo nº 10480.731156/2011-03 (conexo) que foram imputadas as seguintes infrações:
 (...)
 0001 CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS CUSTOS/DESPESAS CONTABILlZADOS A MAIOR 
 Glosa de valores de custos/despesas do ano-calendário de 2006, contabilizados originalmente a maior, e que foram corrigidos por meio de lançamentos retificadores efetuados no ano-calendário de 2007, a título de ajustes credores de períodos de apuração anteriores, a crédito da conta de Lucros/Prejuízos Acumulados, conforme Termo de Encerramento de Ação Fiscal, que é parte integrante deste Auto de Infração, como se aqui transcrito fosse.
 Fato Gerador...............Valor Apurado (R$)................. Multa (%)
 31/12/2006.................. 31.972.893,80 ...........................75,00 
 (...)
 Demonstrativo de Ajustes Credores:
 
 
 
 Obs: 
 (i) Embora o demonstrativo reporte-se à infração 02 do Relatório de Encerramento de Ação Fiscal, mas na verdade:
 a) O valor de R$ 31.972.893,80 corresponde à infração 01 do Auto de Infração. 
 b) O valor de R$ 1.233.396,71 corresponde à infração 02 do Auto de Infração;
 c) O valor de R$ 595.788,49 - período de 01/01/2007 a 29/06/2007 - sequer foi objeto de infração específica no Auto de Infração do IRPJ e reflexo:
 (...)
 0002 CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS LANÇAMENTOS INDEVIDOS EM CONTA DE DESPESA OU REDUTORA DE RECEITA 
 Glosa de valores relativos a lançamentos retificadores registrados a crédito da conta de Lucros/Prejuízos Acumulados, a título de ajustes credores de períodos de apuração anteriores, e a débito de conta de despesa ou redutora de receita no ano-calendário de 2007, reduzindo de forma indevida o lucro líquido apuarado em 31/12/2007, conforme Termo de Encerramento.de Ação Fiscal, que é parte integrante deste Auto de Infração, como se aqui transcrito fosse.
 Fato Gerador ..............Valor Apurado (R$) ................Multa (%)
 31/12/2007 ...................1.233.396,71............................. 75,00 
 Enquadramento Legal 
 Fatos geradores ocorridos entre 30/06/2007 e 31/12/2007: art. 3° da Lei nº 9.249/95. Arts. 251 e 273 do RIR/99 
 Obs: Demonstrativo de Ajuste já apresentado na infração anterior.
 (...)
 0003 ADiÇÕES NÃO COMPUTADAS NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL REALIZAÇÃO DA RESERVA DE REAVALIAÇÃO 
 Falta de adição ao lucro líquido na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL da parcela da reserva de reavaliação de bens do ativo imobilizado, efetivamente realizada, conforme Termo de Encerramento de Ação Fiscal, que é parte integrante deste Auto de Infração, como se aqui transcrito fosse.
 Fato Gerador .............Valor Apurado (R$)................. Multa (%)
 31/12/2006 .........................3.849.998,17........................75,00 
 31/12/2007 .........................4.661.852,98........................ 75,00 
 (...)
 Demonstrativo de Ajuste:
 
 
 
 
 
 
 (...)
 0004 RESULTADOS ESCRITURADOS E NÃO DECLARADOS DIFERENÇA ENTRE O LUCRO LíQUIDO REGISTRADO NA CONTABILIDADE E O INFORMADO NA DIPJ 
 Valor correspondente à diferença entre o lucro líquido do exercício registrado na contabilidade e o informado nas respectivas Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e livro de apuração do lucro real - LALUR, conforme Termo de Encerramento de Ação Fiscal, que é parte integrante deste Auto de Infração, como se aqui transcrito fosse.
 Fato Gerador............. Valor Apurado (R$)................ Multa (%)
 31/12/2007 ....................... 28.209.502,08................... 75% 
 Enquadramento Legal 
 Fatos geradores ocorridos entre 30/06/2007 e 31/12/2007: art. 3° da Lei nº 9.249/95. Arts. 247, 248, 249, inciso 11do RIR/99
  (...)
 Demonstrativo de Ajuste:
 
 (...)
 A decisão definitiva no Processo (conexo) 10480.731156/2011-03 afastou as infrações 01 e 04, conforme Acórdão nº 1302-001.187 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, sessão de julgamento de 08/10/2013, cuja ementa, dispositivo e voto transcrevo, no que pertinente:
 (...)
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 Ano-calendário: 2006, 2007 
 PRAZO DECADENCIAL. GUARDA DE DOCUMENTOS.
 Dentro do prazo decadencial, a autoridade fiscal pode examinar todos os documentos relativos a elementos que componham a base tributável, inclusive diferenças temporárias tributáveis. e dedutíveis.
 ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. ELEMENTO DE PROVA.
 Os arts. 226 do Código Civil e 378 do Código de Processo Civil, embora bem semelhantes, são complementares, pois, da combinação deles, deduz-se que a escrituração sempre inverte o ônus da prova, de tal sorte que caberá sempre ao contribuinte ao qual ela pertence provar que é verdadeira ou então que ela contém imprecisões quanto ao registro de fatos a que se refere.
 REALIZAÇÃO DE RESERVA DE REAVALIAÇÃO.
 Se a realização da reserva de reavaliação de bens do ativo imobilizado importa em uma consequente adição ao lucro líquido, para fins de cálculo das bases tributáveis do IRPJ e da CSLL, uma vez verificado que a contribuinte não a efetuou nem, por outro lado, comprovou ser o registro a título de realização de reserva de reavaliação equivocado, há que se manter o lançamento.
 GLOSA DE DESPESAS. INCONSISTÊNCIAS NO LANÇAMENTO. AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.
 Inconsistente o trabalho fiscal que glosa despesas de 2006, apenas pela análise de lançamentos contábeis efetuados em 2007 e sem sequer se aprofundar na análise do lastro documental dos lançamentos glosados, mormente quando se verificam outros equívocos nas suas conclusões.
 GLOSA DE LANÇAMENTOS A DÉBITO DE CONTAS DE DESPESAS E RECEITAS.
 Há que ser mantida a glosa de valores relativos a lançamentos retificadores registrados a crédito da conta de Lucros/Prejuízos Acumulados, a título de ajustes credores de períodos de apuração anteriores, e a débito de conta de despesa ou redutora de receita, se a contribuinte não logrou justificá-los.
 SALDO DE PREJUÍZO FISCAL. INCONSISTÊNCIA DO TRABALHO FISCAL.
 Inconsistente o lançamento que, discricionariamente, espelha apenas parcialmente as conclusões constantes do TVF, as quais, por sua vez, não poderiam deixar de considerar os efeitos da cisão ocorrida no período analisado.
 DA MULTA CONFISCATÓRIA 
 A multa de ofício de 75% encontra amparo na Lei 9.430/96. 
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei, conforme dispõe a Súmula CARF nº 2.
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
 A melhor exegese do caput do art. 30 da Lei n° 10.522/02 leva à conclusão de que tal dispositivo é aplicável aos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, razão pela qual, incidem juros de mora calculados pela taxa Selic sobre as multas de ofício ad valorem.
 (...)
 Acordam os membros do colegiado: 
 a) por unanimidade, afastar a preliminar de decadência suscitada; 
 b) por maioria, cancelar o item 001 dos autos de infração do IRPJ e da CSLL, vencidos os Conselheiros Waldir Rocha e Eduardo Andrade; 
 c) por unanimidade, manter o lançamento referente aos itens 002 e 003 do auto de infração do IRPJ e os correlatos do auto de infração da CSLL (itens 002 e 004); 
 d) por qualidade, cancelar o item 004 do auto de infração do IRPJ e o correlato do auto de infração da CSLL (item 003), vencidos os Conselheiros Waldir Rocha, Márcio Frizzo e Eduardo Andrade; 
 e) por unanimidade, manter a multa de ofício; e f) por qualidade, manter os juros sobre a multa de ofício, vencidos os Conselheiros Márcio Frizzo, Cristiane Costa e Guilherme Pollastri.
 (...)
 Voto 
 (...)
 DA REALIZAÇÃO DA RESERVA DE REAVALIAÇÃO (Item 003 do AI do IRPJ)
 (...)
 Ora, se a realização da reserva de reavaliação de bens do ativo imobilizado importa em uma consequente adição ao lucro líquido, para fins de cálculos das bases tributáveis em tela, uma vez verificado que a contribuinte não a efetuou nem, por outro lado, comprovou ser o lançamento a título de realização de reserva de reavaliação equivocado, há que se manter o lançamento do item 003 do auto de infração do IRPJ (Adição não Computadas na Apuração do Lucro Real � Realização da Reserva de Reavaliação) e o correspondente item 004 do auto de infração da CSLL (Falta/Insuficiência de Adições à Base de Cálculo Ajustada da CSLL � Realização da Reserva de Reavaliação).
 DOS AJUSTES CREDORES (Itens 001 e 002 do AI do IRPJ)
 (...)
 Os ajustes de exercícios anteriores decorrem ou de mudança de critério contábil ou de retificação de erros, hipóteses em que a legislação comercial determina que a contrapartida do ajuste seja levada direto a conta de lucros acumulados, a fim de não impactar indevidamente o resultado do período em curso. Por isso mesmo, os ajustes de exercícios anteriores não tem efeitos fiscais, já que não impactam o resultado do exercício de quando são efetuados. Todavia, isso não significa que não possa ter efeitos tributários nos exercícios a que compita o valor extemporaneamente lançado na contabilidade. Assim, caso o valor do ajuste de exercício anterior se refira a despesa dedutível ou receita tributável, para produzir efeito na determinação do lucro real, ela deve ser excluída ou adicionada ao lucro líquido do período de apuração respectivo, ou seja, aquele que efetivamente se refere a receita ou a despesa.
 O item 001 do auto de infração do IRPJ, cujo fato gerador é 31/12/2006, está assim descrito no auto de infração à fls. 5:
 �CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS CUSTOS/DESPESAS CONTABILlZADOS A MAIOR 
 (...)
 Conforme tal enquadradamento, a recorrente teria reconhecido custos/despesas, em 2006, em valores maiores do que o devido, e, por isso, teriam sido feitos ajustes de exercícios anteriores em 2007 e estavam sendo glosados para fins de apuração das bases tributáveis de 2006. Afirma ainda que o TVF complementa o auto de infração. Ao compulsarmos os autos, verificamos que o TVF assim descreve a infração ora em análise: (...).
 Com relação ao que consta do trecho do TVF, acima transcrito, ressalto que, neste caso, diferentemente daquela situação analisada no item 3 do auto de infração (realização de reserva de reavaliação de bens do ativo imobilizado), a simples constatação de lançamentos em conta de ajustes de exercícios de anteriores não significa necessariamente a existência de matéria tributável.
 (...)
 Sem maiores investigações, já se pode afirmar que tais lançamentos não tem relação com contas de provisão ou de equivalência patrimonial, razão pela qual, concluo que a auditoria fiscal foi inconclusa na análise dos ajustes devedores de exercícios anteriores, razão pela qual nada se pode afirmar sobre os efeitos de tais valores nas bases tributáveis do ano a que se referem. Todavia, isso, por si só, não macula o lançamento com base em ajustes credores, mesmo porque a recorrente, embora conteste a conclusão dos autuantes sobre os ajustes devedores, nenhuma prova traz aos autos de que tais valores eram efetivamente exclusões no ano a que competiam.
 Com relação aos ajustes credores, verifico também inconsistências no trabalho fiscal, pois, pela descrição fática da infração constante do item 001 do auto de infração, houve glosa de despesa/custo em 2006 por terem sido lançados a maior. Ora, cabia a autoridade fiscal indicar, no TVF, os lançamentos de 2006, nos quais foram lançados valores a maior, ou seja, sobre os quais pesavam a glosa ora efetuada. Concluiu a autoridade fiscal pela glosa de despesa/custos em 2006 a partir unicamente da constatação de lançamentos em 2007 a crédito da conta de ajustes de exercícios anteriores, o que me parece insuficiente, principalmente porque alguns históricos negam a descrição dos fatos do item 001, se não vejamos o que consta das tabelas no TVF a fls. 35: (...).
 Ora, por esse histórico, uma receita que deveria ter sido reconhecida em 2006, foi equivocadamente lançada em 2007. Então, não se trata de glosa de despesa lançada a maior em 2006. Poderia até ser matéria tributável em 2006, caso não se configurasse em mera postergação, mas a auditoria também foi inconclusa neste ponto.
 Assim, repito que não poderiam ter sido glosadas despesas de 2006, apenas pela análise de lançamentos contábeis efetuados em 2007 e sem sequer se aprofundar na análise do lastro documental dos lançamentos glosados em 2006.
 Por tudo isso, concluo que a auditoria fiscal foi inconclusa levando a inconsistentências nos lançamentos efetuados, razão pela qual voto pelo cancelamento do crédito tributário referente ao item 001 do auto de infração e o seu correlato no auto de infração da CSLL.
 O item 002 do auto de infração, o qual se refere ao período de apuração de 01/07/2007 a 31/12/2007, por sua vez, assim descreve a infração cometida pelo recorrente:
 �CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS LANÇAMENTOS INDEVIDOS EM CONTA DE DESPESA OU REDUTORA DE RECEITA 
 (...)
 Sobre o lançamento no valor de R$ 791.415,62 a débito de despesas operacionais, a recorrente ao se defender alega que:
 �se houve uma receita reconhecida no período em que houve lucro positivo, é certo que este valor compôs o lucro do período. Logo, se, em ano posterior, há o estorno desta receita, é plausível que o contribuinte lance uma despesa neste período e reduza o montante que já foi tributado em ano anterior�; 
 (...)
 Ressalte-se que a recorrente foi intimada, pelo autuante, a explicar tal lançamento e nada falou. Na impugnação, não aduziu a argumentação que ora apresenta. Por outro lado, ainda que fosse verdade o que agora alega em recurso voluntário, não justificaria acertar o reconhecimento equivocado de um valor como receita em ano anterior com o adiantamento de clientes foi reconhecido como receita no período anterior, o que por si só já basta para afastar sua alegação, mesmo porque é pouco crível que tenha levado a resultado mero adiantamento de cliente. Se havia alguma justificativa para lançamentos contábeis tão absurdos, deveria a recorrente trazer provas robustas e não meras alegações.
 Com relação ao lançamento no valor de R$ 263.000,00 a débito da conta de resultado � Vendas de Energia, a recorrente nada alega que pudesse justificar tal equívoco contábil, razão pela qual também entendo que deva ser mantido nas bases tributáveis.
 Assim sendo, mantenho integralmente as bases tributáveis do item 002 do auto de infração do IRPJ ( e do correlato no auto de infração da CSLL).
 DOS RESULTADOS ESCRITURADOS E NÃO DECLARADOS (Item 004 do AI do IRPJ)
 (...)
 Assim, os aututantes concluem que há uma diferença não declarada no resultado em 31/12/2007 no valor de R$ 28.209.502,08, de tal sorte que o Prejuízo Fiscal declarado em DIPJ, R$ 79.943.284,28, após ajustados pelas outras infrações constantes deste auto de infração e pela diferença encontrada, deve ser reduzido para R$ 45.838.532,49.
 O lançamento, neste item 004 do AI do IRPJ, contém inconsistências, pois se, analisarmos as planilhas no TVF a fls. 36, verificaremos que, se o autuante encontrou uma diferença positiva de R$ 28.209.502,08 no período de 01/07/2007 a 31/12/2007, por outro lado, ele encontrou uma diferença negativa de R$ 19.685.432,67 no período de 01/01/2007 a 30/06/2007, de tal sorte que, em princípio, o saldo de prejuízos fiscais a compensar só deveriam ser ajustados pela diferença entre as duas diferenças apuradas, a qual, segundo o próprio autuante, seria de R$ 8.524.069,41, conforme tabela no TVF a fls. 36.
 É inaceitável que a autoridade fiscal apure e registre nos seus papéis de trabalho que o saldo de PF deva ser reduzido em R$ 8.524.069,41, mas discricionariamente, prefira realizar o lançamento isolado do segundo semestre (após cisão), de tal foram que, desconsidera a parcela favorável ao contribuinte relativa ao primeiro semestre, para reduzir o saldo de PF em R$ 28.209.502,08, conforme auto de infração.
 Todavia, a situação ainda requeria uma providência, qual seja, verificar qual a proporção do saldo de prejuízo fiscal a compensar existente em 30/06/2007 que continuaria disponível para a recorrente, isso porque ela sofreu uma cisão parcial em 30/06/2007, logo seria aplicável ao caso o disposto no parágrafo único do art. 33 do DL 2.341/87, in verbis: (...).
 Assim, não se pode afirmar, como fez o autuante na tabela a fls. 36, que haveria uma diferença negativa para a recorrente de R$ 19.685.342,67 em 30/06/2007, pois tal valor deveria ser adicionado ao saldo de prejuízo fiscal em 30/06/2007 e depois proporcionalizado de acordo com a parcela do patrimônio líquido que remanesceu na recorrente (cindidida parcialmente) e, só assim, saber-se-ia qual o valor que deveria ser adicionado ao saldo de prejuízos a compensar da recorrente. Nada disso foi feito e o lançamento só se ocupou do valor que deveria ser excluído do saldo de prejuízo fiscal a compensar, decorrente da redução do prejuízo fiscal apurado em 31/12/2007.
 Ademais, os autuantes tomam como certo o valor contabilizado e como incorreto o valor constante da DIPJ e do Lalur sem qualquer justificativa ou investigação mais apurada. Isso demonstra mais uma fragilidade desse lançamento.
 Logo, diante de todas essas inconsistências, voto por cancelar o item 004 do auto de infração, pois nem mesmo os cálculos realizados no TVF gozam de certeza quanto ao valor que deva ser ajustado o saldo de PF da recorrente.
 (...)
 Como visto, foram afastadas as infrações 01 e 04 do Auto de Infração do IRPJ do Processo conexo nº 10480.731156/2011-03.
 Afastada a infração 01 do IRPJ e reflexo, qual o efeito sobre o saldo de lucros acumulados posições 31/12/2006 e 31/12/2007?
 LUCROS ACUMULADOS 
 Segundo a Fiscalização da RFB/DRF-Recife, em face das infrações imputadas naquele processo (conexo), não haveria saldo de lucros acumulados em dezembro/2006 e em junho/2007 (ajustes efetuados pela Fiscalização na escrituração contábil/fiscal da empresa Vale Verde Empreendimentos Agrícolas), conforme demonstrativos elaborados pela Fiscalização que transcrevo a seguir:
 Planilha 01
 
 Em 2003, 2004 e 2005 (a contribuinte estava submetida ao regime de apuração do lucro presumido).
 Planilha 02
 
 
          Planilha 03
 
 
 Acerca desses Demonstrativos acima, consta do Relatório de Encerramento de Ação Fiscal a narrativa dos fatos, porém não consta explicação, expressa, pelo qual o valor de R$ 81.163.996,38 (saldo de lucros acumulados, posição contábil dezembro/2006 e junho/2006, antes das destinações), simplesmente, desapareceu da Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulado (3ª planilha acima, ou seja, o último Demonstrativo de Lucros ou Prejuízos Acumulados) que serviu para imputação da infração objeto deste processo: OMISSÃO DE GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS, fato gerador 31/07/2007.
 Vejamos a transcrição dos fatos pela Fiscalização, constante do Relatório de Encerramento da Ação Fiscal:
 (...)
 Em 28 de junho de 2007, os sócios da Vale Verde resolveram aprovar um aumento de capital da sociedade com a utilização dos saldos contábeis das contas de reserva de capital - R$ 13.334.282,73 - e da conta de lucros/prejuízos acumulados - R$ 93.764.178,27. O capital foi aumentado em R$ 107.098.461,00, passando a valer R$ 107.593.000,00. Com isso o sócio Eduardo José de Farias, proprietário de 99,7434% das cotas da empresa, passou a ser titular de 107.316.916 cotas de R$ 1,00 cada, no valor total de R$ 107.316.916,00. Tudo conforme a Décima Primeira Alteração Contratual da sociedade.
 Na mesma data, conforme décima segunda alteração contratual, a Vale Verde Empreendimentos Agrícolas sofreu uma cisão que se refletiu no seu capital social pela redução em R$ 980.300,00, passando a ser de R$ 106.612.700,00, e o cancelamento de 980.300 cotas, permanecendo 106.612.700. Em consequência a participação societária de Eduardo Farias foi reduzida para 106.339.132 cotas, no valor global de R$ 106.339.132,00. (Obs: Cisão parcial da Vale Verde, capital destinado à empresa Legacy Veículos Ltda).
 Em 30 de junho de 2007, os sócios da Vale verde resolveram admitir na sociedade, como sócio cotista, a Administradora Baia Formosa S.A., que recebeu do sócio Eduardo José de Farias a totalidade de sua participação na Vale Verde, registrada como 106.339.132 cotas no valor global de R$ 106.339.132,00. Tendo cedido a totalidade de suas cotas, este se retira da sociedade, dando plena e rasa quitação. A alteração contratual foi registrada como a décima terceira. Não foi informado nessa última alteração sob que forma a cessão das cotas de Eduardo Farias à Administradora Baia Formosa foi remunerada.
 Eduardo Farias era acionista da Administradora Baia Formosa, possuindo 238.739 ações da companhia desde 2004. Em 30 de junho de 2007, os acionistas da Baia Formosa - Maria Geralda Heráclio do Rego Farias e Eduardo José de Farias - se reuniram em assembleia e deliberaram, entre outras coisas, aprovar o aumento do capital social no importe de R$ 106.015.343,32, mediante a emissão de 1.140.784 ações ordinárias nominativas ao preço de R$ 92,93, subscritas unicamente pelo acionista Eduardo José de Farias e totalmente integralizadas mediante a entrega de 106.339.132 cotas do capital social da Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda. A deliberação consta, sob n° 4, da ata da assembléia geral extraordinária realizada no dia 30 de junho de 2007, da qual faz parte o boletim de subscrição.
 Em 30 de novembro de 2011 foi lavrado um auto de infração de IRPJ e CSLL em nome da pessoa jurídica Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda, referente ao ano-calendário 2007, no qual foi constatado que a empresa não tinha saldo de lucros acumulados para proceder ao aumento de capital registrado em sua décima primeira alteração contratual, no montante de R$ 93.764.178,27. Assim, o valor do capital da Vale Verde após a décima segunda alteração contratual era de R$ 13.828.821,80 e não R$ 107.593.000,00.- Com a cisão ocorrida em seguida, na qual houve redução de capital no montante de R$ 980.300,00, com o cancelamento de 980.300 cotas, o capital ficou reduzido a 12.848.521,80. Consequentemente a participação de Eduardo Farias na empresa era de 99,7434% de R$ 12.848.521,80, ou seja, R$ 12.815.552,49 e não R$ 106.015.343,32.
 Como o contribuinte alienou à Administradora Baia Formosa S/A a totalidade de sua participação na Vale Verde Empreendimentos Agrícolas, que valia R$ 12.815.552,49, e obteve em troca 1.140.784 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, por R$ 106.015.343,32, houve um ganho de capital na operação de R$ 93.199.790,90. Esse ganho de capital não foi oferecido à tributação.
 (...)
 Como visto, não há menção expressa da Fiscalização da razão da exclusão do valor de R$ 81.163.996,38 (saldo de lucros acumulados, posição contábil dezembro/2006 e junho/2007, antes das destinações), em ambos os processos.
 Ocorre que, desde o início, o sujeito passivo questiona: 
 - que a Fiscalização apresentou, computou, saldo de lucros acumulados, posição dezembro/2006 e posição junho/2007 (na 2ª planilha acima), valor de R$ 81.163.996,38 (antes das destinações); porém, na 3ª planilha (última planilha), o valor simplesmente não mais aparece, não mais existe, in verbis:
 (...)
 Que, no caso, a própria fiscalização registrou, em seu termo de encerramento (item III, pág. 7) lucros acumulados em dezembro de 2006 no valor de R$ 93.764.178,27. Todavia, sem qualquer explicação plausível e sem nenhuma demonstração aritmética, partiu de um lucro no valor de R$ 12.269.656,19 neste mesmo mês, desconsiderando os lucros acumulados no montante de R$ 81.163.996,38.
 (...)
 Realmente, esse é o 1º ponto que demanda esclarecimento por parte da Fiscalização.
  Na 2ª planilha acima - a posição contábil antes das destinações em junho/2007 (operação de incorporação de lucros acumulados e reservas de capital ao capital social da Vale Verde), quanto aos lucros acumulados, indicava saldo de lucros acumulados de R$ 93.764.178,27 e ainda em face do prejuízo do período de R$ 58.987.605,00), o valor permanecia positivo R$ 58.314.094,32. E, após as destinações de R$ 93.764.178,27, passou a apresentar saldo negativo (-) R$ 35.450.083,95.
 Já na planilha de ajustes da Fiscalização (3ª), o saldo de lucros acumulados de R$ 81.163.996,38 na posição dezembro/2006 e junho/2007, simplesmente, desapareceu! Com isso, e ainda em fase da glosa de ajustes credores e devedores, passou a existir saldo negativo de (-) R$ 43.197.161,24 (antes das destinações) em 31 de junho 2007, implicando após as destinações saldo negativo nessa conta contábil (-) R$ 136.961.339,51.
 Há, portanto, uma diferença R$ 81.163.996,38 (glosa de lucros acumulados) a ser justificada pela Fiscalização.
 Ainda, em face da insubsistência da infração 01 (Glosa dos ajustes credores), no processo nº 10480.731156/2011-03, o que implica, salvo melhor juízo, a necessidade de recomposição do saldo de lucros acumulados/prejuízos posição 30/12/2006 e 31/06/2007.
 Sendo assim, propugno pela conversão do julgamento em diligência fiscal, ou seja, retornar os presentes autos à Unidade de origem da RFB, no caso à DRF/Recife, para:
 a) a Fiscalização manifestar-se acerca da desconsideração de R$ 81.163.996,38 (saldo de lucros acumulados, posição contábil dezembro/2006 e junho/2007, antes das destinações, da empresa Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda), conforme demonstrativos da conta contábil Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, já transcritos acima, que implicou inexistência total de saldo de lucros acumulados para incorporação ao capital social (posições contábeis dezembro/2006 e junho/2007);
 O sujeito passivo, argumenta que NÃO há expressa razão ou justificativa para a citada glosa de lucros acumulados, posições 31/12/2006 e 30/06/2007, nos seguintes termos (excerto extraído do relatório da decisão recorrida):
 (...)
 Que a opção pela tributação pelo lucro presumido não elimina os lucros acumulados da contabilidade da empresa e no entanto a fiscalização considerou que a Vale Verde não dispunha de saldo na conta lucros acumulados, requisito para realizar o aumento de capital social registrado na 11ª alteração contratual no valor de R$ 93.764.178,27. Logo, não há ganho de capital tributável , visto que não cabe falar em inexistência dos valores lançados na conta de lucros acumulados da escrituração da Vale Verde.
 No sentido de demonstrar a improcedência da autuação sobre a Vale Verde, conforme auto de infração protocolado sob processo nº 10480.731156/201103, a defesa expõe as razões contidas nos subitens III.2.1.A Da ausência de demonstração clara e inequívoca na análise da conta de lucros e prejuízos acumulados na empresa Vale Verde (fls. 214 a 218), e III.2.1.B � Da impropriedade da tributação dos ajuste credores � postergação e efeitos no tempo (fls. 218 a 220).
 (...)
 b) a Fiscalização manifestar acerca do saldo de lucroS acumulados de anos anteriores, posição 31/12/2006 na escrituração contábil da Vale Verde. Se a glosa pela Fiscalização decorreu do fato da citada empresa ter apurado os resultados nos anos-calendário 2003, 2004 e 2005 pelo regime do lucro presumido?
 c) a Fiscalização manifestar-se acerca dos efeitos da decisão final do processo conexo nº 10480.731156/2011-03 na presente lide, em face do afastamento das infrações 01 e 04 do Auto de Infração do IRPJ e reflexo (CSLL) naquele processo, pois, além do valor do itens "a" e "b" acima glosa de lucros acumulados de R$ 81.163.996,38 que necessita de justificação da Fiscalização, há ainda a glosa de ajustes credores no valor de R$ 31.972.893,80, cuja infração restou insubsistente no referido processo conexo e que, salvo melhor juízo, interfere no saldo de lucros/prejuízos acumulados posições 31/12/2006 e 30/06/2007;
 d) a Fiscalização deverá proceder, portanto, atualização, ajuste na planilha 03 (acima), no sentido de evidenciar no DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS da empresa Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda para as posições dezembro/2006, junho/2007, em face do exposto nos itens "a" , "b" e "c" retro (decorrência da insubsistência das infrações 01 e 04 naquele processo conexo);
 e) a Fiscalização deverá demonstrar, de forma expressa, cabal, qual o valor do saldo de lucros acumulados disponível para incorporação ao capital social da referida empresa, ou seja, Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda, para as posições 30/12/2006 e junho/2007, antes das destinações;
 f) para cumprir essa diligência, ainda a Fiscalização poderá proceder intimações, que julgar necessárias, do sujeito passivo e respectivas empresas já mencionadas no relatório.
 Por fim, a Fiscalização deverá elaborar relatório circunstanciado, conclusivo, da diligência fiscal (apresentando de resultados conclusivos) e do qual deverá dar ciência ao sujeito passivo, abrindo prazo de trinta dias para, em querendo, manifestar-se nos autos.
  Após transcorrido o lapso temporal, com ou sem manifestação do sujeito passivo, que se retornem os autos do processo ao CARF para julgamento da lide.
 Pelas razões mencionadas, voto para converter o julgamento em diligência, para que se cumpra o solicitado.
 É como voto.
 
 (assinado digitalmente)
 Nelso Kichel
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Relatorio

Trata-se do Recurso Voluntario (e-fls. 491/527) em face do Acérdao da 1?
Turma da DRF/Recife, sessao de 12/03/2013, que julgou a impugnacdo improcedente,
mantendo o auto de infragdao do IRPF (e-fls. 454/486).

Quantos aos fatos, consta dos autos:

- que, em 16/10/2012, a fiscalizagdo da DRF/Recife lavou Auto de Infragdo do
Imposto de Renda Pessoa Fisica, o qual trata da imputagdo da seguinte infragao (e-fls. 03/08):

()

001 - GANHOS DE CAPITAL NA ALIENACAO DE BENS E
DIREITOS OMISSAO DE GANHOS DE CAPITAL NA
ALIENACAO DE BENS E DIREITOS ADQUIRIDOS EM REAIS
Omissao de ganhos de capital obtidos na alienagdo de bens e direitos,
conforme tudo que se encontra descrito no Relatorio de Encerramento
de Ac¢do Fiscal, o qual se encontra anexo e faz parte deste auto de
infra¢do como se aqui estivesse transcrito.

Fato Gerador Valor Tributavel (R$) Multa (%)
31/07/2007 93.119.790, 90 75%
ENQUADRAMENTO LEGAL

Arts. 1° 2°,3°¢ §§, 16, 18 a 22, da Lei n® 7.713/88;

Arts. 1°e 2° da Lei n° 8.134/90; Arts. 7°, 21 e 22 da Lei n° 8.981/95;
Art. 17, 23 e §§ da Lei n° 9.249/95; arts. 22 a 24, da Lei n® 9.250/95;
Arts. 16, 17 e §§, da Lei n® 9.532/97;

Arts. 123 a 125, 128, 129, 131, 132, 138 e 142 do RIR/99.

()

Ainda, como ja mencionado, quanto aos fatos consta do Relatorio de Encerramento de
Acdo Fiscal (e-fls. 187/190):

()
RELATORIO DE ENCERRAMENTO DE ACAO FISCAL

()
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O contribuinte apresentou carta resposta juntando documentag¢do, mais
especificamente documentos relativos aos lucros e dividendos
referentes ao ano-calendario 2007. Dentre esses destacamos, por
serem concernentes a agdo fulcro do resultado do presente
procedimento fiscal:

Da Vale Verde Empreendimentos Agricolas Ltda - a Décima Primeira
Alteragdo do Contrato Social realizada em 28 de junho de 2007.

Da subscricio e integralizagdo das 1.141.523 acgoes da
Administradora Baia Formosa S/A - Ata da Assembléia Geral
Extraordinaria realizada em 30 de junho de 2007 e Décima Terceira
Alteragdo do Contrato Social da Vale Verde Empreendimentos
Agricolas Ltda.

Na relagdo de bens de sua Declaragdo do Imposto de Renda Pessoa
Fisica - DIRPF do exercicio 2007 constam cotas da Vale Verde
Empreendimentos Agricolas Ltda nos seguintes termos:

"2.154 COTAS DE VALOR UNITARIO DE R$ 1,00 CADA,
INTEGRALIZADAS DA FIRMA VALE VERDE
EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA.-CNPJ -
02.414.858/0001-28 - 154 (...).

"493.270 COTAS VLR RS 1,00 CADA DA VALE VERDE EMP.
AGRICOLAS  LTDA. CNPJ  02.414.858  /0001-28 -
INTEGRALIZADAS C/ 491.116 COTAS VLR RS 491.116,00 - C/ A
INCORPORACAO DA EF - EMP. GERAIS FARIAS LTDA. - CNPJ
35.480.011/0001-09  -CONFORME A 7 ALTERACAO
CONTRATUAL - JUCEPE SOB O NO 20031216978 EM 24/03/2004,

()"
()

Eduardo Farias detinha 99,74208% das cotas da EF que, por sua vez,
detinha 99% das cotas da Vale Verde. Apos a incorporagdo ele passou
a ter 99,74340% da incorporadora Vale Verde,(...).

Em 28 de junho de 2007, os socios da Vale Verde resolveram aprovar
um aumento de capital da sociedade com a utiliza¢do dos saldos
contabeis das contas de reserva de capital - RS 13.334.282,73 - e da
conta de lucros/prejuizos acumulados - R$ 93.764.178,27. O capital
foi aumentado em R$ 107.098.461,00, passando a valer RS
107.593.000,00. Com isso o socio Eduardo José de Farias,
proprietario de 99,7434% das cotas da empresa, passou a ser titular de
107.316.916 cotas de R$ 1,00 cada, no valor total de RS
107.316.916,00. Tudo conforme a Décima Primeira Alteragdo
Contratual da sociedade.

Na_mesma_data, conforme décima segunda alteracdo contratual, a
Vale Verde Empreendimentos Agricolas sofreu uma cisd@o _que se
refletiu no seu capital social pela redugcdo em R$ 980.300,00, passando
a ser de R3 106.612.700,00, e o cancelamento de 980.300 cotas,
permanecendo 106.612.700. Em consequéncia a participacdo
societdria de Eduardo Farias foi reduzida para 106.339.132 cotas, no
valor global de RS 106.339.132,00.
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Em 30 de junho de 2007, os socios da Vale verde resolveram admitir
na sociedade, como socio cotista, a Administradora Baia Formosa
S.A., que recebeu do socio Eduardo José de Farias a totalidade de sua
participacdo na Vale Verde, registrada como 106.339.132 cotas no
valor global de R$ 106.339.132,00. Tendo cedido a totalidade de suas
cotas, este se retira da sociedade, dando plena e rasa quitagcdo. A
alteragdo contratual foi registrada como a décima terceira. Ndo foi
informado nessa ultima alteragdo sob que forma a cessdo das cotas de
Eduardo Farias a Administradora Baia Formosa foi remunerada.

Eduardo Farias era acionista da Administradora Baia Formosa,
possuindo 238.739 agoes da companhia desde 2004. Em 30 de junho de
2007, os acionistas da Baia Formosa - Maria Geralda Heraclio do
Rego Farias e Eduardo José de Farias - se reuniram em assembleia e
deliberaram, entre outras coisas, aprovar o aumento do capital social
no importe de R$ 106.015.343,32, mediante a emissdo de 1.140.784
agdes ordinarias nominativas ao prego de R$ 92,93, subscritas unica-
mente pelo acionista FEduardo José de Farias e totalmente
integralizadas mediante a entrega de 106.339.132 cotas do capital
social da Vale Verde Empreendimentos Agricolas Ltda. A deliberagdo
consta, sob n° 4, da ata da assembléia geral extraordinaria realizada
no dia 30 de junho de 2007, da qual faz parte o boletim de subscrigdo.

Em 30 de novembro de 2011 foi lavrado um auto de infracdo de IRPJ e
CSLL em nome da pessoa juridica Vale Verde Empreendimentos
Agricolas Ltda, referente ao ano-calendario 2007, no__qual foi
constatado que a empresa ndo tinha saldo de lucros acumulados para
proceder ao aumento de capital registrado em sua décima_primeira
alteracdo contratual, no montante de R$ 93.764.178,27. Assim, o
valor do _capital da Vale Verde apos a décima segunda_alteracao
contratual era de RS 13.828. 821, 80 e ndo RS 107.593.000,00.- Com a
cisdo ocorrida em seguida, na qual houve reducdo de capital no
montante de R$ 980.300,00, com o cancela-mento de 980.300 cotas, o
capital _ficou reduzido a 12.848.521,80. Consequentemente a
participacio de Eduardo Farias na empresa eva de 99,7434% de RS
12.848.521,80, ou seja, RS 12.815.552,49 e ndo RS 106.015.343,32.

Como o contribuinte alienou a Administradora Baia Formosa S/A a
totalidade de sua participacdo na Vale Verde Empreendimentos
Agricolas, que valia RS 12.815.552,49, e obteve em troca 1.140.784
acdes _ordindrias _nominativas, sem__valor _nominal, por RS
106.015.343,32, houve um_ganho de capital na operacio de RS
93.199.790,90. Esse ganho de capital ndo foi oferecido a tributacdo.

Em 20/04/2012 o contribuinte recebeu um termo em que esta
fiscalizagdo informa ter constatado um ganho de capital ndo oferecido
a tributag¢do na alienagdo das cotas da Vale Verde Empreendimentos
Agricolas a Administradora Baia Formosa.

()

No presente caso a integralizacdo foi legalmente realizada, como se
pode constatar da cessdo de suas cotas feitas a Administradora Baia
Formosa S/A.

()
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Apesar da alegac¢do do contribuinte de que ndo teria ocorrido a
integralizag¢do do capital, tdo somente a sua subscri¢do, ha provas de
que tal afirmagdo é equivocada. Segundo documentagdo apresentada
pelo proprio contribuinte, ocorreu a integraliza¢do do capital na
mesma data da subscricdo.

De acordo com a Décima Terceira Alteracdo do Contrato Social,
realizada em 30 de junho de 2007, da Vale Verde Empreendimentos
Agricolas Ltda, registrada na JUCEG em 23/07/2007, encontra-se
firmado o registro de que os socios cotistas "resolvem: 1 - Admitir na
Sociedade  como  novo  socio  quotista, a  companhia
ADMINISTRADORA BAIA FORMOSA S.A, sociedade _andnima,
inscrita no CNPJ sob o n° neste ato representada pelos seus diretores,
que nos termos da Assembléia Geral Extraordinaria realizada no dia
30 de junho de 2007 na sede da Administradora Baia Formosa S.A,
recebe do socio Eduardo José de Farias a totalidade de sua
participacdo na Sociedade representada por 106.339.132 (cento e seis
milhoes, trezentas e trinta e nove mil e cento e trinta e duas) quotas no
valor de R$ 1,000 (hum real) cada, perfazendo o montante de R$
106.339.132,00 (cento e seis milhoes, trezentos e trinta e nove mil e
cento e trinta_e dois reais); 2 - O sécio EDUARDO JOSE DE
FARIAS, brasileiro, . . . cedeu a totalidade de suas quotas para
aumento do capital social na companhia Administradora Baia
Formosa S.A, sendo que neste ato retira-se desta Sociedade, dando
plena e rasa quitacdo, para nada mais reclamar seja a que titulo for,"
(grifos nossos)

Na mencionada Ata da Assembléia Geral Extraordinaria realizada
também em 30 de junho de 2007, encontra-se registrado nas
deliberagoes dos acionistas da Administradora Baia Formosa S/A que
"4 - Aprovado o aumento do capital social no importe de RS
106.015.343,32 ..." foram essas ag¢oes "subscritas unicamente pelo
acionista EDUARDO JOSE DE FARIAS e, totalmente integralizadas
mediante _a__entrega a sociedade de 106.339.132 ( ...) quotas
representativas do capital social da empresa VALE VERDE
EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA. ..." (grifos nossos)

Assim é que ndo ha por que se falar que ndo ocorreu tal alienagdo,
uma vez que tal fato encontra-se devidamente comprovado com a
integralizagdo mediante cessdo das quotas da Vale Verde

Empreendimentos Agricolas devidamente registrada em documento
habil.

()

- que o crédito tributario langado de oficio, conforme Auto de Infracao IRPF,
perfaz o montante de RS 31.651.416.91, assim discriminado:

Auto de Principal (R$) |Juros de Mora |Multa de 75% | Total (RS)
Infracao (calculados até | (RS)

28/09/2012)

(R$)
IRPF 13.967.968,63 |7.207.471,81 10.475.976,47 |31.651.416,91
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Ciente do lancamento fiscal 25/10/2012- quinta-feira (e-fls.

S1-C3T1
Fl. 691

195/196), o

contribuinte na impugnaciao em 26/11/2012 -segunda-feira (e-fls. 197/233), cujas razdes,
assim resumidas, no relatorio da decisao recorrida que transcrevo, no que pertinente (e-fls.

530/561):

()

7. Cientificado do lancamento e ndo concordando com a exigéncia o
contribuinte apresentou a impugnac¢do de fls. 197 a 234, alegando em
sintese que:

7.1 — que o lancamento é nulo por vicio formal, em razdo de
fundamentagdo legal inadequada e da incorreta identificacdo dos fatos,
pois o processo fiscalizatorio ndo foi conclusivo.

Que a fiscalizagdo se valeu das supostas constatagoes fiscais
resultantes da autuagdo referente a Vale verde Empreendimentos
Agricolas (Vale Verde), em que foram glosados valores contidos na
conta de lucros acumulados, sem especificar quais os fundamentos
pelos quais os valores lancados na conta da empresa ndo foram
considerados. Que naquele procedimento fiscal a autoridade
administrativa partiu de um valor de lucros acumulados arbitrado sem
qualquer logica ou razdo expressa para o ano de 2006,
desconsiderando todos os lucros auferidos entre 2003 e 2005,
exercicios em que a Vale Verde havia apurado IRPJ com base no lucro
presumido.

Que, no caso, a propria fiscaliza¢do registrou, em seu termo de
encerramento (item Ill, pag. 7) lucros acumulados em dezembro de
2006 no valor de RS 93.764.178,27. Todavia, sem qualquer explicacdo
plausivel e sem nenhuma demonstracdo aritmética, partiu de um lucro
no valor de R§ 12.269.656,19 neste mesmo més, desconsiderando os
lucros acumulados no montante de RS 81.163.996,38.

Que a Vale Verde mantém duas formas de escrituragcdo de sua
atividade economica, uma para fins societarios e outra para fins
tributdrios, do que decorre a apuragdo de dois resultados distintos: o
contabil e o fiscal.

Que a opg¢do pela tributagdo pelo lucro presumido ndo elimina os
lucros acumulados da contabilidade da empresa e no entanto a
fiscalizagdo considerou que a Vale Verde ndo dispunha de saldo na
conta lucros acumulados, requisito para realizar o aumento de capital
social registrado na 11° alteracdo contratual no valor de R$
93.764.178,27. Logo, ndo ha ganho de capital tributavel , visto que ndo
cabe falar em inexisténcia dos valores langados na conta de lucros
acumulados da escrituragdo da Vale Verde.

No sentido de demonstrar a improcedéncia da autuag¢do sobre a Vale
Verde, conforme auto de infra¢do protocolado sob processo n°
10480.731156/201103, a defesa expde as razoes contidas nos subitens
11.2.1.4 Da auséncia de demonstracdo clara e inequivoca na andlise
da conta de lucros e prejuizos acumulados na empresa Vale Verde (fls.
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214 a 218), e Il1.2.1.B — Da impropriedade da tributa¢do dos ajuste
credores — postergagdo e efeitos no tempo (fls. 218 a 220).

Que o procedimento fiscal assim realizado, ainda que mais simples e
célere, afronta diversos principios constitucionais tributarios, com
destaque para os principios do contraditorio, da ampla defesa, da
legalidade e da seguranca juridica. Que, em razdo de o langcamento ser
ato administrativo vinculado, como exigido pelo art. 142 do CTN, e em
razdo do principio da legalidade, previsto nos arts. 5° 1, e 150, I,
ambos da CF/1988, e no art. 9°, I, do CTN, é necessaria a adequa¢do
dos fatos ocorridos a um tipo legal especifico. Que o auto de infragdo
impugnado encontra-se eivado de capitulacoes vagas e imprecisas
ferindo, portanto, o principio da tipicidade fechada.

7.2 o langcamento é nulo por vicio formal, igualmente, pois o autuado
apresentou sua declaragdo de ajuste anual do imposto de renda pessoa
fisica (doc. 13 de fls. 386 a 397) relativa ao ano-calendario de 2007,
com todas as informagoes corretas, tendo pago integralmente o
imposto apurado, e no entanto foi imputada ao impugnante cobranga
de IRPF que se baseia em acervo probatorio decorrente de fiscalizagdo
do IRPJ e da CSLL,

7.3 — que a nulidade do langcamento por vicio formal decorre
aditivamente da utiliza¢do de prova emprestada do auto de infragdo
lavrado sobre a Vale Verde, processo n® 10480.731156/201103.

Que ndo houve, em relagdo ao IRPF, procedimento fiscalizatorio
conclusivo, pois o lancamento esta baseado exclusivamente em agdo
fiscal levada a efeito junto a Vale Verde, objeto do mandado de
procedimento fiscal n° 04.2.01.002011018977 (doc. 08), sem que o
impugnante jamais tenha sido intimado para responder as indagagoes
do agente fiscal durante aquele procedimento. Que fiscalizacdo
considerou que a Vale Verde ndo dispunha de saldo na conta lucros
acumulados, requisito para realizar o aumento de capital social
registrado na 11° alteragdo contratual no valor de R$ 93.764.178,27,
que acabou por ocasionar o indevido lan¢camento, evidenciando a
precariedade das provas.

Cita jurisprudéncia administrativa em favor de sua alegagado.

7.4 — que o vicio formal torna nulo o langamento, ainda, porque o
impugnante espera o cancelamento do auto de infra¢do lavrado sobre
a Vale Verde, processo n® 10480.731156/201103, tornando-se questdo
“prejudicial ao lancamento ora impugnado, de maneira que, se
cancelado, o presente lancamento perde seu substrato legal de
validade, devendo por conseguinte, ser igualmente cancelado” (fls.
209).

Que a Vale Verde apresentou defesa administrativa, processo n°
10480.731156/201103, ainda ndo definitivamente julgada, obstando a
definitividade do langamento contra ela efetuado. Logo, se aquela
autuagdo é prejudicial a esta, e se ela for cancelada, o langamento ora
impugnado também devera seguir a mesma sorte;

7.5 que operou-se a decadéncia do direito de efetuar o lancamento do
crédito tributdrio referente a julho de 2007, nos termos do art. 150,
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$4° do CIN, e do art. 146, IlI, ‘b’, da CF/1988, visto que o
contribuinte somente foi cientificado em 25/10/2012.

Que o fato gerador dos ganhos de capital considera-se ocorrido no més
da alienagdo e se submete a tributagdo em separado, ndo integrando o
imposto de renda na declaragdo de ajuste anual, nos termos do art. 18,
$2¢ da Lei n° 8.134/1990, do art. 21, §2° da Lei n° 8.981/1995 e do
art. 117, §2° do Decreto n° 3.000/1999, Regulamento do Imposto de
Renda.

Que, tratando-se de langamento por homologagdo, a contagem do
prazo decadencial de 5 anos se inicia na data da ocorréncia do fato
gerador conforme art. 150, §4° do CITN, ndo se aplicando ao caso o
dies a quo previsto no art. 173, 1, do citado Codigo.

Transcreve jurisprudencial judicial e administrativa nesse sentido;

7.6 — que, ainda que por absurdo ndo seja reconhecida a
improcedéncia do langamento relativo a Vale Verde, ndo cabe falar na
existéncia de ganhos de capital na operagdo societaria realizada pelo
contribuinte, pois ndo houve a desconsidera¢do do valor proveniente
da conta Lucros ou Prejuizos Acumulados utilizado para aumento do
capital social da Vale Verde como informado pela propria fiscalizagdo:

Diferentemente do que entendeu o 1. Fiscal que lavrou o ora combatido
auto de infracdo para exigir ganho de capital do Impugnante, a
constatagci@o da Fiscalizacdo na autuagdo origindria do processo
administrativo n° 10480.731156/2011-03 ndo foi de inexisténcia do
valor incorporado ao capital social (R$ 93.764.178,27) da Vale Verde,
mas sim que este montante mio teria a alcunha contadbil de lucros
acumulados.

As premissas sdo diversas. Uma coisa é a afirmacdo de que os valores
incorporados ao capital social ndo representariam lucros acumulados
da sociedade, mas sim outra origem. Outra coisa bem diferente, é
dizer que os valores ndo existem. De fato, resta evidente que aquela
Fiscalizacdao partiu da primeira premissa, ou seja, considerou que os
valores ndo seriam lucros acumulados da sociedade, mas, em
momento algum, cravou a afirmacdo de que tais valores inexistiriam.

Tanto é verdade essa premissa que a Fiscalizacdo responsdavel pela
autuagdo origindria do  processo administrativo n’
10480.731156/2011-03 tributa os valores incorporados ao capital
social, contestando a natureza de lucros acumulados destes valores e,
presumindo se tratar de realizacdo de reserva de reavaliacio,
resultados operacionais ndo declarados ou lancamentos indevidos em
contas de despesas ou redutora de receita.

Que, se o recurso voluntario interposto pela Vale Verde for
considerado procedente, a decisdo tera reconhecido que o valor de R$
93.764.178,27 representa lucros acumulados da sociedade, afastando a
tributagdo da pessoa juridica e, consequentemente, da pessoa fisica,
pois o patrimonio da Vale Verde serd aquele registrado em sua
contabilidade.
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Que se, por outro lado, referido recurso voluntdrio for julgado
improcedente, serda mantida a tributagdo sobre o valor de R$
93.764.178,27, de modo que o patriménio da Vale Verde serd
igualmente aquele registrado em sua contabilidade.

Como consequéncia, em qualquer das situacdes a premissa da
presente autuacdo cai por terra,” eis que, em qualquer caso, estard
justificado o patrimonio da pessoa juridica Vale Verde capaz de
efetivar a operagdo societdria de integralizacdo do capital da Baia
Formosa pelo impugnante.

Isto porque o patrimonio da pessoa juridica Vale Verde, naquele
momento, refletia o patriménio do Impugnante, na propor¢do de sua
participacdo na sociedade. Seria impossivel, como tentou o Agente
Fiscal, dissociar o patriménio da Vale Verde da pessoa fisica de seu
socio.

Neste contexto, impossivel atribuir ganho de capital ao Impugnante,
ainda mais quando ndo houve qualquer altera¢do de seu patrimonio.
Ora, capitalizando lucros acumulados na Vale Verde ou mesmo na
integraliza¢do desta participagdo no capita! de outra empresa (Baia
Formosa), ndo ha alteracdo do patriménio, eis que se trata de mera
transferéncia na participagdo de uma sociedade para outra.

O que se pretende concluir é que, existindo patrimonio suficiente na
Vale Verde, o que foi atestado pela autuagdo da pessoa juridica, tanto
que este valor ¢ tributado, ndo had que se falar em ganho de capital na
pessoa fisica, na integraliza¢do destas cotas era outra sociedade, na
medida em que os valores se equivalem.

Ainda que assim ndo fosse, a operagdo resultaria apenas em uma
menor participa¢do do Impugnante na Administradora Baia Formosa
S.A, resultando em operagdo nula par efeito de ganho de capital.

Por mais que possa parecer absurdo o raciocinio diverso, a verdade é
que, na pior das hipoteses, considerando a inexisténcia do patriménio
suficiente na pessoa juridica Vale Verde, poderiamos concluir, quando
muito, pela inexisténcia do mesmo patrimonio na pessoa juridica Baia
Formosa, mas jamais o acréscimo patrimonial da pessoa fisica quando
troca as cotas de uma sociedade pela outra.

7.7 - que a exorbitante multa de oficio aplicada, no percentual de RS
75% do imposto, no valor de R$ 10.475.976,47, possui cardter
confiscatorio e desproporcional.

Que a multa exigida afronta o principio do ndo confisco insculpido no
art. 150, 1V, da CF/1988, como se depreende da leitura das decisoes do
STF e do STJ sobre a matéria.

Que, ademais, a multa exigida com base no art. 44, I, da Lei n°

9.430/1996, visa a coibig¢do de atos infracionais lesivos ao erario.

Que, em face de a autuagdo ter por base o langcamento fiscal ainda ndo
definitivo em nome da Vale Verde, contra o qual foi interposto recurso
voluntario pendente de julgamento no CARF representando, portanto,
crédito tributario com exigibilidade suspensa, conforme art. 151, II1,
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do CITN, ainda ndo se pode falar em ato lesivo por parte do
impugnante capaz de tipificar a penalidade.

()

7.9- que protesta pela juntada posterior de provas, conforme previsto
no §5°do art. 16 do Decreto n° 70.235/1972;

- que reivindica a realizacdo de diligéncia para esclarecimento de
pontos controversos, nos termos dos arts. 16, 18 e 29 do Decreto n°
70.235/1972;

- que, por fim, pede seja acolhida a impugnagdo para: (i) que seja
determinada a suspensdo do presente processo até que seja proferida a
decisdo administrativa definitiva relativa ao auto de infra¢do lavrado
contra a Vale Verde Empreendimentos.

()

Na sessdo de 12/03/2013, a 1* Turma da DRIJ/Recife julgou a impugnacio
improcedente, mantendo o lancamento fiscal, conforme Acérdao cuja ementa e dispositivo
transcrevo (e-fls. 454/486):

()

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESS0A FISICA - IRPF

Ano-calendario: 2007

GANHO DE CAPITAL NA ALIENACAO DE PARTICIPACOES
SOCIETARIAS. CUSTO DE AQUISICAO.

Estda sujeita ao pagamento do imposto a pessoa fisica que auferir
ganhos de capital na alienacdo de participagdes societarias,
considerando-se como custo de aquisicdo o aumento de capital por
incorporagdo de reservas, no que corresponder ao socio beneficiario,
desde que devidamente contabilizado e tributado do na pessoa juridica.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2007
EXTINCAO DO CREDITO TRIBUTARIO. DECADENCIA.

O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-
se apos 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado.

LANCAMENTO. PENALIDADE PECUNIARIA. LEGALIDADE.

Nos casos de langcamento de oficio, deve ser aplicada multa calculada
sobre o valor do tributo devido, no percentual de setenta e cinco por
cento, nos casos de falta de pagamento decorrente de falta de
declaracdo e de declaracdo inexata.

LANCAMENTO.  FORMALIZACAO  PARA  PREVENIR A
DECADENCIA.

10
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O afastamento da penalidade pressupoe a prévia suspensdo da
exigibilidade do crédito langamento por meio da concessdo de medida
liminar ou de tutela antecipada, ou ainda, do deposito integral do
respectivo crédito, circunstancias que, quando inexistentes, ndo
permitem a ndo incidéncia da multa.

LANCAMENTO. FATO GERADOR. PROVA EMPRESTADA.

E licito & autoridade fiscal valer-se de informacées colhidas e das
conclusoes produzidas por outras autoridades fiscais para efeito de
lancamento, de que estas guardem pertinéncia com os fatos cuja prova
se pretenda oferecer e sejam levadas ao conhecimento do sujeito
passivo dando-lhe oportunidade para sobre elas se manifestar.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2007
Ementa:

NULIDADE. VICIOS NO LANCAMENTO.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente e os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢cdo do direito de defesa. A nulidade por
preterigcdo do direito de defesa, como se infere do art. 59, II, transcrito,
somente pode ser declarada quando o cerceamento estd relacionado
aos despachos e as decisoes, ou seja, somente pode ocorrer em uma
fase posterior a lavratura do auto de infragdo.

PEDIDO DE DILIGENCIA. REQUISITOS.

Indefere-se o pedido de realizagdo de diligéncia quando desatendidos
o0s requisitos legais previstos na sua solicitagdo.

INSTRUCAO DA PECA IMPUGNATORIA. PRECLUSAO.

A impugnag¢do deve ser instruida com os documentos em que se
fundamentar e que comprovem as alegagoes de defesa, precluindo o
direito de o contribuinte fazé-lo em outro momento processual.

LANCAMENTO. AGRAVAMENTO. COMPETENCIA.

Ndo havendo competéncia proceder ao agravamento da autuacdo em
sede de julgamento administrativo tributario, nos termos do § 3° do
art. 18 do Decreto n° 70.235/1972, deve ser mantido o valor lancado
equivocadamente a menor registrado no auto de infra¢do.

JURISPRUDENCIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA. EFEITOS.

Os efeitos da jurisprudéncia judicial e administrativa no ambito da
Secretaria da Receita Federal do Brasil somente se aplicam as partes
nelas envolvidas, ndo possuindo cardater normativo exceto nos casos
previstos em lei.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. JULGAMENTO.
SOBRESTAMENTO.

11
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Ndo ha previsdo legal nem para o sobrestamento, nem para o
julgamento conjunto de processos, entre as normas reguladoras do
Processo Administrativo Fiscal. Pelo principio da oficialidade, a
administragdo publica tem o dever de impulsionar o processo até sua
decisdo final.

Impugnagdo Improcedente

Creédito Tributario Mantido

()

Acordam os membros da 1° Turma de Julgamento, por unanimidade de
votos, julgar improcedente a impugnagdo, mantendo o crédito
tributario exigido.

()

Ciente deste decisum em 08/05/2013 (e-fl. 490), o sujeito passivo apresentou
Recurso Voluntario em 07/06/2013 (e-fls. 491/527 ), cujas razdes, em sintese, sdo as seguintes:

- Da decadéncia do direto de langar, com base no art. 150, §4°, do CTN;
- Das nulidades por vicios no Langcamento fiscal;
-Da inexisténcia de ganho de capital na pessoa fisica:

a) pela impropriedade da glosa da conta lucros acumulados da Vale Verde:

()

Na fundamentag¢do apresentada no v. acorddo ora combatido foi
sustentado o entendimento de que o Recorrente teria obtido ganho de
capital na aliena¢do de suas quotas da Vale Verde a Administradora
Baia Formosa S/A, sob o argumento de que a fiscaliza¢do no processo
administrativo n° 10480.731156/2011-03 teria comprovado que o saldo
da conta de lucros acumulados da empresa Vale Verde apresentaria
numero negativo, ou Sseja, prejuizo, o que tornaria impossivel a
incorporagdo de capital social descrita na 11¢ altera¢do contratual
citada na descrigdo das situagoes faticas anteriores a autua¢ado.

Para sustentacdo de tal argumento, a r. decisdo recorrida
simplesmente copiou o quadro sintético de apuracdo efetivado pela
fiscalizacdo do processo administrativo n° 10480.731156/2011-03.
sem, contudo, averiguar quais foram os méetodos utilizados para que se
tivesse chegado a conclusoes daquela fiscalizacdo (fls. 478).

Ndo poderia haver entendimento mais desvirtuado, pois, em primeiro
lugar, é feito totalmente com base no processo administrativo n°
10480.731156/2011-03 que ainda ndo foi submetido a uma decisdo
final.

Ndo obstante o fato de que a decisdo proferida naqueles autos podera
prejudicar o presente langamento fiscal, como a propria decisdo ora
recorrida afirma em diversos momentos, a verdade é que, no presente
caso, deixou-se de analisar importantes premissas que demonstram o

12
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equivoco do Agente Fiscal na glosa da conta de lucros acumulados da
Vale Verde.

E importante relembrar que ndo hd, no lancamento lavrado em face da
empresa e que gerou a presente autua¢do, o minimo de nexo causal
para que seja considerado, no ano de 2006, o lucro acumulado
equivalente a apenas R$ 12.269.656,19 (doze milhdes duzentos e
sessenta e nove mil seiscentos e cinquenta e seis reais e dezenove
centavos).

De fato, no item IIl, pagina 7, do "Termo de Encerramento de Ag¢do
Fiscal" da empresa Vale Verde, o Fisco demonstra a composi¢dao dos
lucros e prejuizos acumulados desde 1998, a partir da andlise, segundo
ele proprio, das declaragoes informadas pela empresa. Contudo, nesse
demonstrativo, ha uma efetiva consideragdo do lucro acumulado de R$
93.764.178,27 ao final do periodo de 2006 e mesmo assim, o Fisco
parte de um lucro de RS 12.269.656,19 em dezembro de 2006, sem
qualquer explicacdo plausivel ou mesmo uma sintética demonstracdo
aritmética para demonstrar a origem ou causa da diferenca de valores.

Ou seja, ja na autuagdo da pessoa juridica ndo existiu demonstragdo
clara de como a Fiscalizagdo entendeu que ao final de 2006, a conta de
lucros acumulados da Vale Verde apresentava o equivalente a R$
12.269.656,19, se no mesmo termo de encerramento de a¢do fiscal ha a
consideragdo do valor de R$ 93.764.178,27, valor este sustentado pela
contabilidade daquela pessoa juridica.

Note-se que a r. decisdo recorrida sequer analisa tal ponto. Apenas
toma como verdade absoluta a conclusdo da fiscalizagdo da pessoa
juridica, o que perpetua a nulidade ja amplamente demonstrada no
topico anterior e macula todo o presente processo administrativo.

Como ja antecipado, as alegagoes fiscais que ndo se baseiam em
provas ou fatos concretos estdo eivadas de nulidade absoluta e devem
ser prontamente rechagadas por este orgdo de julgamento.

()

Diante destas premissas, é obvio que ndo se pode desconsiderar a
conta de lucros acumulados da empresa Vale Verde, sem que para isso
houvesse um minimo argumento justificavel.

Além do mais, o fato Vale Verde ter apurado seu IRPJ pelo lucro
presumido nos anos de 2003. 2004 e 2005 ndo pode ser objeto de glosa
dos lucros acumulados, eis que a contabilidade societaria deve manter
a apuracdo do lucro que vreflita a realidade da empresa,
independentemente do lucro registrado para efeitos fiscais.

Nem mesmo se pode dizer que a origem dos valores de lucros
acumulados pelo Agente Fiscal teria respaldo na alocagdo dos ajustes
credores e devedores de periodos anteriores, pois, até nestes aspectos
claudica a Fiscaliza¢do. Embora este fato, infelizmente, tenha ficado
imémore na decisdo recorrida, é importante relembrd-lo, para que este
orgdo_julgador se convenca de que a glosa da conta_de lucros
acumulados da Vale Verde ndo tem origem em_qualquer conclusdo
logica tributdria ou contdbil.

13
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De fato, a Vale Verde, de fato, registrou diversos ajustes credores de
periodos anteriores em sua contabilidade, em razdo da alteracdo de
critérios contabeis de apuracdo de custos e receitas. Por outro lado, é
verdade também que procedeu a contabiliza¢do de diversos ajustes
devedores, os quais foram equivocadamente desconsiderados pelo
Fisco, conforme amplamente demonstrado nos autos paralelo.

Ocorre que estes ajustes contdbeis ndo implicaram em diminui¢do de
prejuizos ou aumento de lucros de periodos anteriores, de forma que
ndo foram relacionados nas fichas 38 - linha 2 - das DIPJ's dos anos
calenddarios de 2006/2007.

()

b) pela neutralidade fiscal da operacio;

- Da nao aplicacdo da multa de oficio: por inexisténcia de fundamento legal
para sua aplicacdo, bem como por configurar nitido carater confiscatdrio; que seja canelada ou
seja reduzida a patamar aceitavel pela ordem juridico-tributaria;

A PFN apresentou contrarrazdes ao Recurso Voluntario, defendendo a
manuteng¢ao integral do auto de infragdo do IRPF (e-fls. 567/584).

E o relatério.

14
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Voto
Conselheiro Nelso Kichel, Relator.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade; conheco dele, portanto.

A lide objeto dos autos, conforme relatado, trata do Auto de Infracao do IRPF,
por meio do qual o Fisco imputou a infra¢do OMISSAO DE GANHOS DE CAPITAL NA
ALIENACAO DE BENS E DIREITOS, fato gerador de 31/07/2007.

Em sintese, quanto ao fato imputado pela Fiscalizagdo da RFB, transcrevo
excerto do Relatorio de Encerramento de A¢do Fiscal (e-fls. 187/190), parte integrante do auto
de infracao:

(..)

Como o contribuinte alienou a Administradora Baia Formosa S/A a
totalidade de sua participacdo na Vale Verde Empreendimentos
Agricolas, que valia RS 12.815.552,49, e obteve em troca 1.140.784
acoes ordindrias nominativas, sem valor nominal, por R$
106.015.343,32, houve um ganho de capital na operacio de RS
93.199.790,90. Esse ganho de capital ndo foi oferecido a tributagdo.

(..
CONEXAO POR PREJUDICIALIDADE

O presente processo (IRPF) e o processo 10480.731156/2011-03 (IRPJ e CSLL)
decorrem dos mesmos fatos.

Este processo (IRPF), inicialmente, foi pautado para julgamento pela 2* Camara
/ 2% Turma Ordinaria da 2* Se¢do de julgamento do CARF, porém referida Turma declinou da
competéncia, conforme Acérdao n°® 2202-002.661— 2* Camara / 2* Turma Ordinaria, sessao de
13/05/2014, cuja ementa e dispositivo transcrevo (e-fls. 590/611), in verbis:

()

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Exercicio: 2008

PAF.

E da competéncia do Primeira Se¢do do CARF o julgamento de
materia decorrente de langamento de oficio, quando procedimentos
conexos, decorrentes ou reflexos, assim compreendidos os referentes ds
exigéncias que estejam lastreadas em fatos cuja apura¢do serviu para

15
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configurar a pratica de infragdo a legislagdo pertinente a tributagdo do
IRPJ.

Recurso nao conhecido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, ndo
conhecer do recurso e declinar da competéncia para julgamento do
feito em favor da Primeira Seg¢do de Julgamento deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais CARF.

()

Na sequéncia, este processo ficou sobrestado, por algum tempo, aguardando
decisdo de mérito, irreformavel, na orbita administrativa, atinente a lide objeto do processo n°
10480.731156/2011-03, que trata do lancamento dos tributos da pessoa juridica (IRPJ e
CSLL), pois na Sessdo de 25/03/2015 estd Turma, claro com composi¢ao diversa da atual,
sobrestou o processo, conforme Resolucdo n° 1301-000.277— 3* Camara / 1* Turma
Ordinaria, in verbis:

()

Acordam os membros deste Colegiado, por unanimidadg de votos,
CONVERTER o julgamento do presente recurso em DILIGENCIA para
aguardar o transito em julgado do processo n° 10480.731156/2011-03.

()

Consta do voto condutor:

()

No presente caso, é inegavel a existéncia de alienag¢do na operagdo
pela qual o recorrente cedeu suas cotas no capital social da Vale
Verde para a empresa Baia Formosa, tendo recebido em troca agoes
dessa mesma empresa, que tinham valor superior ao custo de aquisi¢do
das cotas cedidas (caso se confirme glosa no processo da Vale Verde).

No que concerne ao custo de aquisicdo das cotas da Vale Verde
alienadas pelo recorrente, é importante transcrever o art. 135 do
RIR/99, que dispoe sobre os efeitos do aumento de capital social por
meio da utilizacdo de lucros ou reservas de lucros:

Art. 135. No caso de quotas ou agoes distribuidas em decorréncia de
aumento de capital ou incorporagdo de lucros apurados a partir do
més de janeiro de 1996, ou de reservas constituidas com esses lucros,
o custo de aquisicdo serd igual a parcela do lucro ou reserva
capitalizado, que corresponder ao socio ou acionista (Lei n° 9.249, de
1995, art. 10, pardgrafo uinico).

Conforme preceitua o dispositivo acima transcrito, se houver aumento
de capital social com a utilizagdo de lucros ou reservas de lucros, o
custo de aquisi¢do das cotas ou ag¢des da pessoa juridica sofrera o
reflexo dessa operagdo.
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Assim, o custo de aquisi¢do das agoes ou cotas passard a ser integrado
pelos lucros que forem consumidos na capitalizagdo da empresa.

Dai a dependéncia no resultado final do referido processo
administrativo n°. 10480.731156/2011-03.

Com essas consideracoes, encaminho o meu voto no sentido de
converter o julgamento do presente processo em diligéncia para
aguardar, na Unidade de Origem, o trdnsito em julgado do processo
principal de n’. 10480.731156/201103, retornando em seguida a esta
Corte Administrativa para prosseguimento do julgamento.

()

A citada Resolucao CARF foi objeto de Embargos Inominados do Delegado da
Unidade de Origem, ou seja, DRF/Recife, argumentando que ndo haveria conexdo por
prejudicialidade (e-fls. 627/630), in verbis:

()
DO PROCESSO N° 10480.731156/2011-03 — IRPJ e CSLL

Os Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil: Darci Mendes de
Carvalho Filho, Matricula n° 6.159 e Jerrat Nunes Ribeiro Santos,
matricula n° 10.162, encerraram os trabalhos de fiscalizacdo na
empresa VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA,
CNPJ n° 02.414.858/0001-28, autorizados pelo MPF 0410100-2011-
01897-7 — Fiscaliza¢do, com a lavratura de Autos de Infragdo do
Imposto de Renda Pessoa Juridica — IRPJ e da Contribui¢do Social
sobre o Lucro Liquido — CSLL, que originaram o processo
administrativo-fiscal protocolizado na DRF-Recife-PE sob o numero
10480.731156/2011-03, onde foi verificada a pratica por parte da
empresa de infragoes a legislacdo tributadria, a saber:

i)Falta de Adicdo ao Lucro Liquido na Apuragdo do Lucro Real e da
Base de Calculo da CSLL da Parcela Realizada da Reserva de
Reavaliacdo de Bens do Ativo Imobilizado;

ii) Falta de Oferecimento a Tributagdo dos Ajustes Credores; e

iii) Diferenca entre os Prejuizos Societirios Registrados na
Contabilidade e o Informado nas DIPJ do Ano-calenddrio de 2007;
tudo, conforme detalhadamente narrado no Termo de Encerramento de

Ag¢do Fiscal lavrado por esta fiscalizagdo e cientificado a empresa em
05/12/2011.

DO PROCESSO N°10880.730153/2012-12 - IRPF

Os Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil: Rosa Maria de
Amorim Pontual, Matricula n° 7799 e Onilda Ramos Carneiro,
matricula n® 26263, encerraram os trabalhos de fiscalizagdo na pessoa
fisica EDUARDO JOSE DE FARIAS, CPF n° 174.694.224-04,
autorizados pelo MPF 0410100-2012-00133 — Fiscaliza¢do, com a
lavratura de Autos de Infragdo do Imposto de Renda Pessoa Fisica —
IRPF, que originaram o processo administrativo-fiscal protocolizado
na DRF-Recife-PE sob o numero 10880.730153/2012-12, onde foi
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verificada a prdtica por parte da pessoa fisica de infra¢oes a legislagcdo
tributaria, a saber:
i)Omissdo de Ganhos de Capital na Alienacdo de Bens e Diretos
Adgquiridos em Reais; tudo, conforme detalhadamente narrado no
Relatorio de Encerramento de Ag¢do Fiscal lavrado por aquela
fiscalizagdo e cientificado ao contribuinte em 16/10/2012.
DA RESOLUCAO N° 1301-000.277 — 3° CAMARA/1° TURMA
ORDINARIA
Na resolucdo n° 1301-000.277 — 3¢ Camara/1“ Turma Ordinaria da 1°
Sessdo de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
— CARF, em 25 de marg¢o de 2015, os membros desse Colegiado
acordaram em converter o julgamento do recurso voluntdrio do
processo n° 10880.730153/2012-12 (IRPF) em diligéncia para
aguardar, na Unidade de Origem, o trdansito em julgado do processo
n® 10480.73156/2011-03 (IRPJ e CSLL), retornando em seguida a
aquela Corte Administrativa para prosseguimento do julgamento.
DA CORRELACAO DAS MATERIAS TRATADAS NOS DOIS
PROCESSOS
Esclarecemos que no relatorio que trata das infragoes ao IRPJ e da
CSLL (que esta anexado a impugnagdo ao processo do IRPF) foi
elaborado no item Il — “Das andlises na conta de lucros e prejuizos
acumulados pela fiscalizada’ quadro com a evolugdo da conta Lucros
ou Prejuizos Acumulados do periodo de 1998 a 2007 com base nas
declaragoes apresentadas pela empresa e dos arquivos de lancamentos
contabeis; bem como recomposi¢do da real situacdo dos lucros e
prejuizos acumulados dos periodos encerrados em 31/12/2006,
29/06/2007 e 31/12/2007, apos alocagdo dos lancamentos de ajustes
credores e devedores de periodos anteriores efetuados pela propria
empresa no ano de 2007, conforme quadro a seguir:
DEMONSTRACAQ DOS LUCROS OU PREJLIZOS ACUMULADOS
Discriminagdo Dez2006 | Jun/2007 [ Dez2007
LUCROS/PREJUIZOS Lucro Real | Lucro Real ' Lucro Real
01.5aldo de Lucros Acumulados SR ; 12.269.656,18| 0008
02 Ajustes Credores ce Feriodos G Apragso Amenones T
03 Reversao de Reservas 0,00 1.00)
04 Outros Recursos 192499904 2735.853.90]
05.Lucro Liquido do Ano 000 ]
06.(-) Saldo Anteriores de Prejuizos Acumulados 0,60 135.961.339 51
07 () Aumes Devadores de Penndos de Apuracio Anrones Fh ST
00.(-) Prejuizo Liquide de Ano AR et
02.1 Declsrado pels empresa 57.087.605.00 98.545.140 59
08 2 Direnga spurada de ofch (Preluizo gectarace 3 man s AR -595.788.49 -1.233.386 ?1'
09.TOTAL _12.26965610] 4349716124 -231.53%.220. 494
i o . om — 000)
11.Dividenda Cracitade 0,00 0,00 o000
12 Parcess 0.00] 03.764.178 27 0,004
13 Cuaras Cestnaodes 0,00 0,00 0,00
14 TOTAL 0,00 91764 178 27 0,00
15 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 12.269.6556.19 136961 339.51 -2431 536 729 454

Esclarecemos, que essas informagoes foram encaminhadas, por meio
de representacdo fiscal, a equipe de fiscalizagdo de pessoa fisica, para
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andlises e providéncias que julgassem necessaria, vez que em

30/06/2007

houve

incorporagdo ao Capital do valor de R$

93.764.178,27 cuja origem foi a conta Lucros/Prejuizos Acumulados,
onde na realidade, com base na escritura¢do contabil apresentada pela
empresa, que apresentava Prejuizo Acumulado em 31/12/2007 no
valor de RS 231.536.229,49, que retroagindo a data de 30/06/2007
resultava no prejuizo acumulado de RS 43.197.161,24 (antes da sua
destina¢do para aumento de capital e depois de computada a infragdo
dos periodos constantes da linha 08.02 do quadro acima).

Como se ver, o unico ponto de intersec¢do entre os dois processos é a
constatagdo explicitada no item Il do relatorio acima citado, que
evidencia que na data de 30/06/2007, onde aconteceu o aumento de

capital com lucros acumulados,

acumulados.

na realidade existia prejuizos

O unico impacto no saldo do prejuizo acumulado em 30/06/2007, no
montante de R$ 43.197.161,24 acima discriminado, que o julgamento
do processo da pessoa juridica pode causar, ¢ que, se cancelado o
langamento da infragdo apurada nesse periodo (R$ 595.788,00), o
prejuizo acumulado em 30/06/2007 passa para R$ 43.792.949,73, que
representa o valor apurado partindo do saldo acumulado em
31/12/2007 constante dos livros contabeis da empresa retroagindo a
data de 30/06/2007, conforme quadro a seguir:

Saldo Acumulado de
Lucr o/ Pre juizo Acumulado
em 31/12/2007

Lwicro/Prejuizo do Periodo:

01/07/2007 a 31/12/2007

Entrada Realizacho Reserva

Reginrado na Contabilidade

)

8)

Glosa de Custo/Despesa no

Auto de Infragio

Reavaliacdo no Periodo
Registrada na Contabiidade

Saida: Lucros incorporados
ao Capital (Cfe. Contratos
Sociais)

Saldo Acumulado de Periodos
Anteriores em 30/06/2007

)

(D)

(E)

Fl=A-B-C-D-E

-231.536.229,49

-98.545.140,59

1.233.396,71

2.736.853,90

0,00

-136.961.339,51

Saldo Acumulado de
Luer of Prejuize Acumulado
em 30/06/2007

Licro/Prejuize do Periodo:

Registrado na Contabilidade

01/01/2007 a 30/06/2007 I

Glosa de Custo/Despesa no
Auto de infragio

Entrada: Realizacko Reserva
Reavaliagio no Pe riodo
Registrada na Contabilidade

Saida: Lueros Incorporados
a0 Capital (Cfe. Contratos
So ciais)

Saldo Acumulado de Periodos
Anteriores em 30/06/2006

Ay B [c} [{&]] [E} [Fl=A-B-C-D-E
-136.961.339,51 -57.987.605,00 595.788,49 1.924.999,08 -93.764.178,27 12.269.656.19
Nota: Em 30/06/2007 a conta Lucros /Prejuizos Acumulados (antes da sua destinacio para incoporparacio de capital) apresentava Prejuizo Acumulado de RS 43.197.161,24
~

Com base na resolucdo n° 1301-000.277 — 3* Camara/l* Turma
Ordinaria da 1¢ Sessdo de Julgamento do CARF, o processo n°
10880.730153/2012-12 (IRPF) foi encaminhado a Unidade de Origem

para

aguardar

o

transito

10480.73156/2011-03 (IRPJ e CSLL).

em julgado

do

processo

nl)

Acontece que na realidade ndo ha nenhuma vinculagdo entre os dois

processos, ou Seja, a matéria sobre julgamento no processo n

o

10480.73156/2011-03 (IRPJ e CSLL) em nada afeta o resultado do
Julgamento do processo n°® 10880.730153/2012-12 (IRPF).

As infragdes ja mencionadas acima do processo n° 10480.73156/2011-
03 (IRPJ e CSLL) referem-se:

i) Alteragdo do resultado fiscal (Lucro Real e base de calculo da CSLL)
sem nenhum efeito no lucro/prejuizo contabil.

F1. 704
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ii) Cobranga de oficio diferencas de IRPJ e da CSLL em consequéncia
da falta de tributagdo de lancamentos postergados (com efeito
tributario) sem a comprovagdo do seu pagamento pela empresa.

iii) Ajustes no sistema Sapli da Secretaria da Receita Federal do Brasil
— RFB de prejuizos fiscais registrados na contabilidade da empresa e
informados nas DIPJ em valores diferentes.

Ressaltamos que para o periodo de 01/01/2007 a 30/06/2007 ndo
houve langcamento, e sim ajustes (aumento a favor da empresa) no
sistema da Secretaria da Receita Federal do Brasil — RFB — Sapli do
prejuizo fiscal informado na sua DIPJ; e em relagdo ao periodo de
01/07/2007 a 31/12/2007, houve langamento de redugdo prejuizo fiscal,
porém trata-se de periodo posterior ao aumento de capital ndo tendo

nenhuma repercussdo no saldo de lucros/prejuizos acumulados em
30/06/2007.

DO PEDIDO

Em face ao exposto, ndo existindo nenhuma dependéncia do processo
da pessoa fisica n° 10880.730153/2012-12 com o processo na pessoa
juridica n° 10480.731156/2011-03, ou seja, o julgamento da
procedéncia ou ndo do auto da pessoa juridica ndo afeta em nada o
auto na pessoa, requer esta Delegacia o conhecimento e o provimento
do presente recurso para que essa e. Turma retifique a decisdo proferia
por meio da Resolugdo n° 1301000.277 de modo a desfazer a
vinculagdo entre esses processos.

()

O presente processo € os Embargos Inominados foram encaminhados a 2* Secao
de Julgamento do CARF, conforme Despacho S/N° de 25/07/2016 (e-fls. 623/625) e
Despacho, de 13/01/2017, uma vez que a competéncia seria da 2* Se¢do de Julgamento do
CAREF, pois o IRPF nao seria reflexo em relacao ao processo do IRPJ (e-fls. 627/628).

Entretanto, os Embargos Inominados da DRF/Recife foram rejeitados, conforme
Acordao n° 2202-004.140 — 2* Camara / 2* Turma Ordinaria, sessao de 13/09/2017 (e-fls.
642/655), pois conteriam contradi¢do interna e, ademais, ndo teriam demonstrado omissao,
obscuridade ou contradi¢do da Resolu¢do desta Turma da 1* Secao de Julgamento, que
sobrestou o presente o processo. Ou seja, a 2* Se¢do de Julgamento, novamente, declinou da
competéncia, in verbis:

()

No que concerne ao custo de aquisicdo das cotas da Vale Verde
alienadas pelo recorrente, ¢ importante transcrever o art. 135 do
RIR/99, abaixo grifado, que dispée sobre os efeitos do aumento de
capital social por meio da utilizagdo de lucros ou reservas de lucros:

()

Assim, nos termos da Resolucdao n° 1301-000.277, o custo de aquisi¢cdo
das acoes ou cotas passard a ser integrado pelos lucros que forem
consumidos na capitalizacdo da empresa. E disso decorre a
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dependéncia no resultado final do referido processo administrativo n°.
10480.731156/2011-03.

(..)
PROCESSO CONEXO. DECISAO FINAL

A lide objeto do processo n° 10480.731156/2011-03, finalmente, tem decisao
final, irreformdvel, na esfera administrativa, pela rejeicdo do ultimo Agravo que implicou a
ndo subida a CSRF do Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo, conforme informa o
Despacho de Encaminhamento da DRF/Recife, de 06/04/2018 (e-fl. 672), in verbis:

()
DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Conforme solicitado na Resolugdo CARF n° 1301-000.277 (folhas 613
a 622), retorno o presente processo, tendo em Vvista o trdnsito em
julgado do processo 10480.731156/2011-03, conforme copia do
despacho de agravo constante neste ultimo processo e anexado as
folhas 665 a 682 do presente processo.

DATA DE EMISSAO : 06/04/2018
(..)

Antes disso, cabe registrar que consta dos autos do referido processo conexo que
a PFN apresentou Embargos de Declara¢dao e Recurso Especial, porém ndo houve alteracao da
decisdo da Camara Baixa, in verbis:

()

Em face do Acordio n° 1302-001.187, que deu provimento parcial ao
recurso voluntdario, o sujeito passivo interpos recurso especial, ao qual
foi negado seguimento, conforme despacho de e-fls. 999/1012.

Registra-se ainda que:

a) a Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) opos EMBARGOS DE
DECLARACAO (e-fls. 805/807), que ndo foram conhecidos, conforme
acorddo n° 1302001.472 (e-fls. 809/812);

b) a PFN opés novos EMBARGOS DE DECLARACAO, e-fls. 814/819,
que tambem ndo foram conhecidos, conforme despacho de e-fls. 822;

¢) a PFN impetrou RECURSO ESPECIAL (e-fls. 824/835), para o qual
foi negado seguimento por meio do despacho de e-fls. 837/841,
ratificado pelo REEXAME de e- fls. 842/843;

d) a PFN apresentou peticdo, e-fls. 845/846, em virtude da qual foram
emitidos os despachos de e-fls. 849/850 e 851/852 que declararam
NULO o despacho de fls. 822, bem como os atos posteriores relativos a
interposi¢do de recurso especial e a sua admissibilidade,

e) e por meio do despacho de e-fls. 857/864, foram admitidos os
EMBARGOS DE DECLARACAO de e-fls. 814/819, opostos pela PFN,
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decorrendo de tal decisdo a prolacdo do acorddao n® 1302-001.862 (e-
fls. 865/896), que acolheu os referidos embargos, sem efeitos
infringentes.

()

Pois bem.

Entendo que o presente processo ndo estd em condi¢des de julgamento, pois
demanda instrugdo processual complementar.

Ha divida fundada quanto ao real valor do saldo de lucros acumulados,
posigdes dezembro/2006, junho/2007, antes das destinagdes, em face das glosas efetuadas pela
Fiscalizacdo na pessoa juridica Vale Verde.

Ou seja: desde o inicio, o contribuinte questiona a desconsidera¢dao pela
Fiscalizagdo de R$ 81.163.996.38 (saldo de lucros acumulados, posicio contabil
dezembro/2006 e junho/2006, antes das destinacoes), inclusive, pediu a realizagdo de
diligéncia, nas razdes de defesa na primeira instancia de julgamento, para que fosse esclarecido
esse ponto;

- além disso, apurar os possiveis reflexos da decisdo final do processo
conexo n° 10480.731156/2011-03 que afastou duas infragoes (01 e 04) que haviam sido
imputadas, objeto daquele processo.

Vejamos.

Quanto aos fatos, consta do Processo n® 10480.731156/2011-03 (conexo) que
foram imputadas as seguintes infracdes:

()

0001 CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
CUSTOS/DESPESAS CONTABILIZADOS A MAIOR

Glosa de valores de custos/despesas do ano-calenddrio de 2006,
contabilizados originalmente a maior, e que foram corrigidos por meio
de lancamentos retificadores efetuados no ano-calendario de 2007, a
titulo de ajustes credores de periodos de apuragdo anteriores, a crédito
da conta de Lucros/Prejuizos Acumulados, conforme Termo de
Encerramento de Agdo Fiscal, que é parte integrante deste Auto de
Infragdo, como se aqui transcrito fosse.

Fato Gerador.............. Valor Apurado (R$)................. Multa (%)
31/12/2006.................. 31.972.893,80 ....ccuveeiinn 75,00
()

Demonstrativo de Ajustes Credores:
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e AJUSTES CREDORES ! :
b Gontrapartids - Langaments 2 Débito
Origem: | N° |Data Conta | Histérico  |Valoresem RS [Contz Nome da Conta
Unidade | Lang. Creditada : e
i 002007 | 2403010100003 |Exome ds Bawa do sdenamert de chene - GIASA - 791 415 82| B060H0500005 Ohstras decpases operacanse
mEo P4
VaoVerdo-| o (A0S2007 | 403010100003 | Estome de recein 23884 coimex refsaida de aglow|  LE0E502B4|310M010100M5 |1 Mereadonas @ enveger {Vonda de Agdcar)
URE = de J008 com recets iangads em 2007
3 |34T2/2007 403010100003 | Recets ranstrda pare suste enercicn srerir BIN0000[30040100001  [Verdss Ererps
Total UPE 5.862 325,
o [FOV0T (240010101998 [AJUSTE EXERCICIO ANTERIOR REFERENTE[  23610.05[11020e :
Vale Verde | REAFURACAD CUSTO 2005205 Safa em Formagh
UgF o |00R2007 | 403010101958 |Reciasfosess sucte sudioea »f baa INSEFGTS 178.981,09) 330301000003 Chatrag recsing speranionss
= s arizer 198
Tots! UBF 25715,
[201/2007 | 220501010592 [ CREDSTO GLITORGADO DE ICM3 UTILIEADD NO 53 575,52 (2 SHOO0NEE) [ICMS 2 ReconerICMS Diamncial do
& MES DE DEZEMBRO CONFORME RAICMS E s
—— BLANILHA DE ABERTURA DE VALORES
; |G/0172007 [2406070103098 |VLR REFERENTE A REGULARIZACAC DA CONTA TR | HIRTMI] | Cregto cmogaio g2 IOMS
e Verde DE CRECITO QUTORGADD BE ICMS
i o |02017200T [0 006N |Ans mudinrs rrers reanurscio coss J0062006 2558 T 2| 11020 2 V000 Produtce Acshades Custis 3 Agroorar Ss¥s
5 em Formagdo & Depreciacio Acumiada
243172007 | 2403020103005 | VLR REFERENTE A LANCAMENTO DE ESTORND 196,350 30| 102040003001 |Mstoress Diveress
g DA BAIXA DE REQUISICAD 152i%8 DO DIA
ByAe
Total UTT 25361 562 66
Tom 33 802.073.00
Perfodo de 4042006 2 34122008 3toraemm] SeEE—
Lucro Liguide Apurado a Menor Periado de 00172007 2 2006/2007 535.788.43
Periodo de 0112007 2 34122007 123339671
; __ Ajustes Credores et Bl
N° Data Conta Valolres em ' |Infragado Situacéo
Lang, Creditada RS =
1 30/09/2007 2403010100003 791.415,62(02a Lancamento indevido em conta de despesa
no ano de 2007
12 30/0942007 (2403010100003 4.808.509,64|02b Lucro Liguido no ano 2006 apurado a menor
3 31/12/2007 | 2403010100003 263.000,00/02a Lancamento indevido & débito de conta de
Receita no anc de 2007
- 01/01/2007 | 2403010101998 2.398.610,05|02b Lucro Liguido no anc 2006 apurado @ menor
i5 30/09/2007 (2403010101998 178.981,09(02a Langamento indevido & débito de conta de
| QOutras Receitas Operacionais no ano de
! 2007
B 02/01/2007 | 2403010103099 362578,92|02c utras
.? 02/01/2007 | 2403010103099 233.209,57|02¢c
|8 02/01/2007 | 2403010103099 | 24.569.374,72|02b Lucro l.fquido no ano 2005 apurado amenor
9 24!01;‘200? 24030201 03005 196. 399 39(02b Lucro quuido no ano 2006 apurado a menor

Obs:

F1. 708

(i) Embora o demonstrativo reporte-se a infracdo 02 do Relatério de Encerramento de Agdo
Fiscal, mas na verdade:

a) O valor de R$ 31.972.893,80 corresponde a infracdo 01 do Auto de Infracdo.
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b) O valor de R$ 1.233.396,71 corresponde a infragdo 02 do Auto de Infracdo;

¢) O valor de R$ 595.788,49 - periodo de 01/01/2007 a 29/06/2007 - sequer foi objeto de
infracdo especifica no Auto de Infracdo do IRPJ e reflexo:

()

0002 CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
LANCAMENTOS INDEVIDOS EM CONTA DE DESPESA OU
REDUTORA DE RECEITA

Glosa de valores relativos a langamentos retificadores registrados a
crédito da conta de Lucros/Prejuizos Acumulados, a titulo de ajustes
credores de periodos de apuragdo anteriores, e a débito de conta de
despesa ou redutora de receita no ano-calendario de 2007, reduzindo
de forma indevida o lucro liquido apuarado em 31/12/2007, conforme
Termo de Encerramento.de A¢do Fiscal, que é parte integrante deste
Auto de Infra¢do, como se aqui transcrito fosse.

Fato Gerador .............. Valor Apurado (R$) ................ Multa (%)
3171272007 ................... 1.233.396,71......cooveerrannn. 75,00
Enquadramento Legal

Fatos geradores ocorridos entre 30/06/2007 e 31/12/2007: art. 3° da
Lei n°9.249/95. Arts. 251 e 273 do RIR/99

Obs: Demonstrativo de Ajuste ja apresentado na infracdo anterior.

()

0003 ADiCOES NAZO COMPUTADAS NA APURACAO DO LUCRO
REAL REALIZACAO DA RESERVA DE REAVALIACAO

Falta de adig¢do ao lucro liquido na apuragdo do lucro real e da base
de cdlculo da CSLL da parcela da reserva de reavaliagcdo de bens do
ativo imobilizado, efetivamente realizada, conforme Termo de
Encerramento de Ac¢do Fiscal, que é parte integrante deste Auto de
Infragdo, como se aqui transcrito fosse.

Fato Gerador ............. Valor Apurado (R$)................. Multa (%)
31/12/2006 ......................... 3.849.998,17......ccccovveucnncn. 75,00
3171272007 .......cocovovenne. 4.661.852,98......cccocvnininne. 75,00
()

Demonstrativo de Ajuste:
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'Quadro de Controle da Realizagdo da Reserva de Reavaliacdo (Periodo: 01/01/2006 a 31/12/2007)
Periodo de Apuracdo
Conta ‘ 01/01/2006 a 31/12/2006 | 01/01/2007 a 29/06/2007 01/07/2007 a 31/12/2007 Total 2007
2402010101998 | ! 228.514,20 200.433,20 428847 40]
2403010103068 1.682.703,78 1.033.619,17 2.716.222,85
2403010103009 0,00 1.444.000,00 1.444.000,00
2403020100001 6.890,55 4.593,70 11.484,25|
2403020100002 | ___54.307,83 61.198,38

| 2403020100007

6.800,55

|2403020101004 457.028 40
2403020103005 3.365.407 57 |8 AR e STl B et
Total do Periodo | RS 3.849.998,17 | RS 2736.85390 | R§ 4.661.852,98

()

0004 RESULTADOS ESCRITURADOS E NAO DECLARADOS
DIFERENCA ENTRE O LUCRO LiQUIDO REGISTRADO NA
CONTABILIDADE E O INFORMADO NA DIPJ

Valor correspondente a diferenca entre o lucro liquido do exercicio
registrado na contabilidade e o informado nas respectivas Declaragoes
de Informagoes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ e livro
de apuragdo do lucro real - LALUR, conforme Termo de Encerramento
de Ag¢do Fiscal, que é parte integrante deste Auto de Infracdo, como se
aqui transcrito fosse.

Fato Gerador............. Valor Apurado (R$)................ Multa (%)
31/12/2007 ..o 28.209.502,08................... 75%
Enquadramento Legal

Fatos geradores ocorridos entre 30/06/2007 e 31/12/2007: art. 3° da
Lein®9.249/95. Arts. 247, 248, 249, inciso 11do RIR/99

()

Demonstrativo de Ajuste:

Periodo de Apuragio:01/01/2007 a 2010672007 | Periodo de Apuragio: 01/07/2007 a 31/12/2007 | Total AC 2007
Registrado na | Informado na Diferenga Registrado na | informado na
Discriminagdo Contabilidade | DIPJ Apursds | Contabilidade | DIPJ
Luero Liquido Antes do IRPJ ¢ da CSLL | 57 967 605,00 38 302 172.33]_-19.686432.67] 0. 126 754 642 67
T e ETIE. _
Base de Calculo da CSLL O EERS.. . .. E

()
A decisdo definitiva no Processo (conexo) 10480.731156/2011-03 afastou as

infragoes 01 e 04, conforme Acordao n° 1302-001.187 - 3* Camara / 2* Turma Ordinaria,
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sessdo de julgamento de 08/10/2013, cuja ementa, dispositivo e voto transcrevo, no que

pertinente:

()

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -
IRPJ

Ano-calendario: 2006, 2007
PRAZO DECADENCIAL. GUARDA DE DOCUMENTOS.

Dentro do prazo decadencial, a autoridade fiscal pode examinar todos
os documentos relativos a elementos que componham a base tributavel,
inclusive diferengas temporarias tributaveis. e dedutiveis.

ESCRITURACAO CONTABIL. ELEMENTO DE PROVA.

Os arts. 226 do Codigo Civil e 378 do Codigo de Processo Civil,
embora bem semelhantes, sdo complementares, pois, da combinagdo
deles, deduzl] se que a escritura¢do sempre inverte o o6nus da prova, de
tal sorte que cabera sempre ao contribuinte ao qual ela pertence
provar que é verdadeira ou entdo que ela contém imprecisoes quanto
ao registro de fatos a que se refere.

REALIZACAO DE RESERVA DE REAVALIACAO.

Se a realizacdo da reserva de reavaliacdo de bens do ativo imobilizado
importa em uma consequente adi¢cdo ao lucro liquido, para fins de
cadlculo das bases tributdveis do IRPJ e da CSLL, uma vez verificado
que a contribuinte ndo a efetuou nem, por outro lado, comprovou ser o
registro a titulo de realizagdo de reserva de reavaliagdo equivocado,
ha que se manter o langamento.

GLOSA DE DESPESAS. INCONSISTENCIAS NO LANGCAMENTO.
AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES.

Inconsistente o trabalho fiscal que glosa despesas de 2006, apenas pela
andlise de lancamentos contabeis efetuados em 2007 e sem sequer se
aprofundar na andlise do lastro documental dos langamentos glosados,
mormente quando se verificam outros equivocos nas suas conclusoes.

GLOSA DE LANCAMENTOS A DEBITO DE CONTAS DE DESPESAS
E RECEITAS.

Ha que ser mantida a glosa de valores relativos a langamentos
retificadores registrados a crédito da conta de Lucros/Prejuizos
Acumulados, a titulo de ajustes credores de periodos de apuracdo
anteriores, e a débito de conta de despesa ou redutora de receita, se a
contribuinte ndo logrou justifica-los.

SALDO DE PREJUIZO FISCAL. INCONSISTENCIA DO TRABALHO
FISCAL.

Inconsistente o langcamento que, discricionariamente, espelha apenas
parcialmente as conclusoes constantes do TVF, as quais, por sua vez,
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ndo poderiam deixar de considerar os efeitos da cisdo ocorrida no
periodo analisado.

DA MULTA CONFISCATORIA
A multa de oficio de 75% encontra amparo na Lei 9.430/96.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei, conforme dispoe a Sumula CARF n° 2.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO.

A melhor exegese do caput do art. 30 da Lei n° 10.522/02 leva a
conclusdo de que tal dispositivo é aplicavel aos débitos de qualquer
natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de
contribuicoes arrecadadas pela Unido, razdo pela qual, incidem juros
de mora calculados pela taxa Selic sobre as multas de oficio ad
valorem.

()
Acordam os membros do colegiado:
a) por unanimidade, afastar a preliminar de decadéncia suscitada;

b) por maioria, cancelar o item 001 dos autos de infracdo do IRPJ e da
CSLL, vencidos os Conselheiros Waldir Rocha e Eduardo Andrade,

¢) por unanimidade, manter o lancamento referente aos itens 002 e 003
do auto de infra¢do do IRPJ e os correlatos do auto de infracdo da
CSLL (itens 002 e 004);

d) por qualidade, cancelar o item 004 do auto de infra¢do do IRPJ e o
correlato do auto de infragdo da CSLL (item 003), vencidos os
Conselheiros Waldir Rocha, Marcio Frizzo e Eduardo Andrade;

e) por unanimidade, manter a multa de oficio; e f) por qualidade,
manter os juros sobre a multa de oficio, vencidos os Conselheiros
Marcio Frizzo, Cristiane Costa e Guilherme Pollastri.

()

Voto

()

DA REALIZACAO DA RESERVA DE REAVALIACAO (Item 003 do
Al do IRPJ)

()

Ora, se a realizacdo da reserva de reavaliacdo de bens do ativo
imobilizado importa em uma consequente adi¢do ao lucro liquido, para
fins de calculos das bases tributaveis em tela, uma vez verificado que a
contribuinte ndo a efetuou nem, por outro lado, comprovou ser o
lancamento a titulo de realizacdo de reserva de reavaliacdo
equivocado, ha que se manter o langcamento do item 003 do auto de
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infragdo do IRPJ (Adi¢do ndo Computadas na Apuragdo do Lucro Real
— Realizacdo da Reserva de Reavaliacdo) e o correspondente item 004
do auto de infragdo da CSLL (Falta/Insuficiéncia de Adigoes a Base de
Cdlculo Ajustada da CSLL — Realizagdo da Reserva de Reavaliagdo).

DOS AJUSTES CREDORES (ltens 001 e 002 do Al do IRPJ)
()

Os ajustes de exercicios anteriores decorrem ou de mudang¢a de
critéerio contdbil ou de retificagdo de erros, hipoteses em que a
legislacao comercial determina que a contrapartida do ajuste seja
levada direto a conta de lucros acumulados, a fim de ndo impactar
indevidamente o resultado do periodo em curso. Por isso mesmo, os
ajustes de exercicios anteriores ndo tem efeitos fiscais, ja que ndo
impactam o resultado do exercicio de quando sdo efetuados. Todavia,
isso ndo significa que ndo possa ter efeitos tributarios nos exercicios a
que compita o valor extemporaneamente langcado na contabilidade.
Assim, caso o valor do ajuste de exercicio anterior se refira a despesa
dedutivel ou receita tributavel, para produzir efeito na determinagdo
do lucro real, ela deve ser excluida ou adicionada ao lucro liquido do
periodo de apuragdo respectivo, ou seja, aquele que efetivamente se
refere a receita ou a despesa.

O item 001 do auto de infracdo do IRPJ, cujo fato gerador é
31/12/2006, estd assim descrito no auto de infragdo a fls. 5:

“CUSTOS, DESPESAS  OPERACIONAIS E  ENCARGOS
CUSTOS/DESPESAS CONTABILIZADOS A MAIOR

()

Conforme tal enquadradamento, a recorrente teria reconhecido
custos/despesas, em 2006, em valores maiores do que o devido, e, por
isso, teriam sido feitos ajustes de exercicios anteriores em 2007 e
estavam sendo glosados para fins de apuragdo das bases tributdaveis de
2006. Afirma ainda que o TVF complementa o auto de infragdo. Ao
compulsarmos os autos, verificamos que o TVF assim descreve a
infragdo ora em andlise: (...).

Com relagdo ao que consta do trecho do TVF, acima transcrito,
ressalto que, neste caso, diferentemente daquela situa¢do analisada no
item 3 do auto de infragdo (realizag¢do de reserva de reavalia¢do de
bens do ativo imobilizado), a simples constata¢do de langcamentos em
conta de ajustes de exercicios de anteriores ndo significa
necessariamente a existéncia de matéria tributavel.

()

Sem maiores investigagoes, ja se pode afirmar que tais langcamentos
ndo tem relagdo com contas de provisao ou de equivaléncia
patrimonial, razdo pela qual, concluo que a auditoria fiscal foi
inconclusa na andlise dos ajustes devedores de exercicios anteriores,
razdo pela qual nada se pode afirmar sobre os efeitos de tais valores
nas bases tributaveis do ano a que se referem. Todavia, isso, por si 5O,
ndo macula o langamento com base em ajustes credores, mesmo
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porque a recorrente, embora conteste a conclusdo dos autuantes sobre
os ajustes devedores, nenhuma prova traz aos autos de que tais valores
eram efetivamente exclusoes no ano a que competiam.

Com relagdo aos ajustes credores, verifico também inconsisténcias no
trabalho fiscal, pois, pela descri¢do fatica da infra¢do constante do
item 001 do auto de infragdo, houve glosa de despesa/custo em 2006
por terem sido lancados a maior. Ora, cabia a autoridade fiscal
indicar, no TVF, os lancamentos de 2006, nos quais foram lan¢ados
valores a maior, ou seja, sobre os quais pesavam a glosa ora efetuada.
Concluiu a autoridade fiscal pela glosa de despesa/custos em 2006 a
partir unicamente da constata¢do de lancamentos em 2007 a crédito da
conta de ajustes de exercicios anteriores, 0 que me parece insuficiente,
principalmente porque alguns historicos negam a descri¢do dos fatos
do item 001, se ndo vejamos o que consta das tabelas no TVF a fls. 35:

().

Ora, por esse historico, uma receita que deveria ter sido reconhecida
em 20006, foi equivocadamente langcada em 2007. Entdo, ndo se trata de
glosa de despesa lan¢ada a maior em 2006. Poderia até ser matéria
tributavel em 2006, caso ndo se configurasse em mera postergagdo,
mas a auditoria também foi inconclusa neste ponto.

Assim, repito que ndo poderiam ter sido glosadas despesas de 2006,
apenas pela andlise de langamentos contabeis efetuados em 2007 e sem
sequer se aprofundar na analise do lastro documental dos langcamentos
glosados em 2006.

Por tudo isso, concluo que a auditoria fiscal foi inconclusa levando a
inconsistenténcias nos lancamentos efetuados, razdo pela qual voto
pelo cancelamento do crédito tributario referente ao item 001 do auto
de infragdo e o seu correlato no auto de infragdo da CSLL.

O item 002 do auto de infracdo, o qual se refere ao periodo de
apuragdo de 01/07/2007 a 31/12/2007, por sua vez, assim descreve a
infragdo cometida pelo recorrente:

“CUSTOS, DESPESAS  OPERACIONAIS E  ENCARGOS
LANCAMENTOS INDEVIDOS EM CONTA DE DESPESA OU
REDUTORA DE RECEITA

()

Sobre o langamento no valor de R$ 791.415,62 a débito de despesas
operacionais, a recorrente ao se defender alega que:

“se houve uma receita reconhecida no periodo em que houve lucro
positivo, é certo que este valor compds o lucro do periodo. Logo, se, em
ano posterior, had o estorno desta receita, é plausivel que o contribuinte
lance uma despesa neste periodo e reduza o montante que ja foi
tributado em ano anterior’’;

()

Ressalte-se que a recorrente foi intimada, pelo autuante, a explicar tal
lancamento e nada falou. Na impugnagdo, ndo aduziu a argumentagdo
que ora apresenta. Por outro lado, ainda que fosse verdade o que
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agora alega em recurso voluntdrio, ndo justificaria acertar o
reconhecimento equivocado de um valor como receita em ano anterior
com o adiantamento de clientes foi reconhecido como receita no
periodo anterior, o que por si so ja basta para afastar sua alega¢do,
mesmo porque ¢ pouco crivel que tenha levado a resultado mero
adiantamento de cliente. Se havia alguma justificativa para
lancamentos contabeis tdo absurdos, deveria a recorrente trazer
provas robustas e ndo meras alegagaes.

Com relacdo ao lancamento no valor de R$ 263.000,00 a débito da
conta de resultado — Vendas de Energia, a recorrente nada alega que
pudesse justificar tal equivoco contabil, razdo pela qual também
entendo que deva ser mantido nas bases tributaveis.

Assim sendo, mantenho integralmente as bases tributaveis do item 002
do auto de infragdo do IRPJ ( e do correlato no auto de infragcdo da
CSLL).

DOS RESULTADOS ESCRITURADOS E NAO DECLARADOS
(Item 004 do Al do IRPJ)

()

Assim, os aututantes concluem que hd uma diferenga ndo declarada no
resultado em 31/12/2007 no valor de R$ 28.209.502,08, de tal sorte que
o Prejuizo Fiscal declarado em DIPJ, R$ 79.943.284,28, apos
ajustados pelas outras infragdes constantes deste auto de infragdo e
pela diferenca encontrada, deve ser reduzido para RS 45.838.532,49.

O lancamento, neste item 004 do Al do IRPJ, contém inconsisténcias,
pois se, analisarmos as planilhas no TVF a fls. 36, verificaremos que,
se o autuante encontrou uma diferenca positiva de R$ 28.209.502,08 no
periodo de 01/07/2007 a 31/12/2007, por outro lado, ele encontrou
uma diferenca negativa de R$ 19.685.432,67 no periodo de 01/01/2007
a 30/06/2007, de tal sorte que, em principio, o saldo de prejuizos
fiscais a compensar so deveriam ser ajustados pela diferenca entre as
duas diferencas apuradas, a qual, segundo o proprio autuante, seria de
RS 8.524.069,41, conforme tabela no TVF a fls. 36.

E inaceitivel que a autoridade fiscal apure e registre nos seus papéis
de trabalho que o saldo de PF deva ser reduzido em R$ 8.524.069,41,
mas discricionariamente, prefira realizar o langamento isolado do
segundo semestre (apos cisdo), de tal foram que, desconsidera a
parcela favoravel ao contribuinte relativa ao primeiro semestre, para
reduzir o saldo de PF em R$ 28.209.502,08, conforme auto de
infragdo.

Todavia, a situagdo ainda requeria uma providéncia, qual seja,
verificar qual a propor¢do do saldo de prejuizo fiscal a compensar
existente em 30/06/2007 que continuaria disponivel para a recorrente,
isso porque ela sofreu uma cisdo parcial em 30/06/2007, logo seria
aplicavel ao caso o disposto no paragrafo unico do art. 33 do DL
2.341/87, in verbis: (...).

Assim, ndo se pode afirmar, como fez o autuante na tabela a fls. 36,
que haveria uma diferenca negativa para a recorrente de RS
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19.685.342,67 em 30/06/2007, pois tal valor deveria ser adicionado ao
saldo de prejuizo fiscal em 30/06/2007 e depois proporcionalizado de
acordo com a parcela do patriméonio liquido que remanesceu na
recorrente (cindidida parcialmente) e, so assim, saber-se-ia qual o
valor que deveria ser adicionado ao saldo de prejuizos a compensar da
recorrente. Nada disso foi feito e o langamento so se ocupou do valor
que deveria ser excluido do saldo de prejuizo fiscal a compensar,
decorrente da redugdo do prejuizo fiscal apurado em 31/12/2007.

Ademais, os autuantes tomam como certo o valor contabilizado e como
incorreto o valor constante da DIPJ e do Lalur sem qualquer
Jjustificativa ou investiga¢do mais apurada. Isso demonstra mais uma
fragilidade desse langamento.

Logo, diante de todas essas inconsisténcias, voto por cancelar o item
004 do auto de infra¢do, pois nem mesmo os calculos realizados no
TVF gozam de certeza quanto ao valor que deva ser ajustado o saldo
de PF da recorrente.

()

Como visto, foram afastadas as infragdes 01 ¢ 04 do Auto de Infracdo do IRPJ
do Processo conexo n° 10480.731156/2011-03.

Afastada a infracdo 01 do IRPJ e reflexo, qual o efeito sobre o saldo de
lucros acumulados posicoes 31/12/2006 e 31/12/2007?

LUCROS ACUMULADOS

Segundo a Fiscalizacdo da RFB/DRF-Recife, em face das infragcdes imputadas
naquele processo (conexo), nao haveria saldo de lucros acumulados em dezembro/2006 ¢ em
junho/2007 (ajustes efetuados pela Fiscalizagdo na escrituragdo contabil/fiscal da empresa Vale
Verde Empreendimentos Agricolas), conforme demonstrativos elaborados pela Fiscalizacao
que transcrevo a seguir:

Planilha 01
DEMONSTRACAO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS | l
Discriminag3o - Dez/1998 | Dez1999 | Dez2000 | Dez/2001 [ Dezi2002 §
LUCROS/PREJUIZ Lucro Real LucroReal Lucro Real Lucro Real Lucro Real
0.00 000 0,00 0,00 0,00
0,00 000l om0l 000 0.00
0,00 0.00| 0,00/ 0,00, 0,00
04 Cutros Recursos 0,00 0,00 000 0,00 0,00
05.Lucro Liquidc do Ano 0,00 000 0,00 0.00] 679.173,92
) Saklo Anericres de Prejuizos Acumiiados 0,00/ 0803520 17198717 176.768,10 469.48024
¢ Devedores de Periodos de Apuracao Anterioras 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00
-) Prejuizo Liquide do Ana 9803520 7305197 4.78093 20272114 0,00
09.TOTAL - ' -08.035,20| -171.987 17| -176.768.10  -460.480 24 209 684 68
DESTINACCOES Hith i, i Il
10.Transferéncia para Reservas 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00
11.Dividendos ou Lucros Distribuidos, Pagos ou Crediados ' EIEI]li 0,00 0,00 0,00 0,00
12.Parcela des Lucres Incorporados ag Capial 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
13 Outras Desanagbes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14.TOTAL 0,00, 0,00 0,00 0,00 0,00
15. LUCROS CU PREJUIZOS ACUMULADOS -08.035,20 -171.987 17 -176.768,10 -469.489.24 209.684,68
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Em 2003, 2004 e 2005 (a contribuinte estava submetida ao regime de apurac¢do do
lucro presumido).

Planilha 02

DEMONSTRAGAO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS
| Discriminacdo B Dez/2006 Juniz007 Dez/2007
LUCROSIPREJIZOS . :
015sdogelucrosAcumulados =~~~ 0 - B 81.163.99638 ~ 03.764.17827| 0,00
02 Ajusies Credores de Periodos de Apuracio Anteriores ! 1.641.350,81 2756377328 17179044
03 Revers3o de Reservas i it | 0,00 L )
04 Quiros Recursas — | 384000817 126350460  1.881.665,75
05.Lucro Liguido do Anc L 20.409.473,00 o 0,00 0,00
Oﬁ,g}smoAr&mresdePre;mosﬂmum S ) 0,00 000 3545008395
07.(-) Ajusies Devedores de Periodos de Apuracdo Arieriores ; 13.300.640,18 ' §.289.756, LI 111.279.620,71
| 08.(-) Prejuizo Liquido do Ano _ B R 57.987.605,00 __04.405.895,00
09.TOTAL . 3
DESTIMGOES . S
10.Transterénca para Reservas _ — 1 o0 0
11.Dividendos ou Lucros Disnbuidos, Pagos ou Crediados | 0,00 = Mm___"_m___ 000
12 ncorporados so Capial | 0,00 _ 93.784.178.27 _ 0,00
_i30wssDessnagles oo ey %88 3%
14. TOTAL 5 000, 9376447827 0,00
15. LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS | 9176417827 -15.450.083 95| -231.536.229 49
Planilha 03
DEMONSTRACAC DOS LUCROS 0OU PREJUIZOS ACUMULADOS
Discriminagdo ) Dezi2006 Jun/2007 Dez/2007
LUCROS/PREJUIZOS = 0F : Lucro Real
01.Saldo de Lucros Acumulados 12.269.656,19
02.Ajustes Credores de Periodos de Apuragdo Arferiores ' ;
02.Reversao de Reservas 0.00
04 Qutros Recursos 1.924 999 08 2.736.853 90|
05.Lucro Liguido do Ano ) 0.00
06.(-) Saldo Anteriores de Prejuizos Acumulados 136.961.339,51
07.(-) Ausics Devedores de Periodos de Apuracio Afiériores
_ 08.(-) Prejuizo Liquido do Ano

08.1 Deciarado pals emprasa
08.2 Dilerenca apurada de ofco (Prejuizo meiammamabr}
_ 09.7OTAL

19Transt~rénuaparaheservas -

__11.Dividendos ou Lucres Disribuides, Pages ou u.ﬂﬁaﬂm A
12 Parcela dos Lucres Inmrporacm a0 Capisl 0,00 03.764.178.27
13 Outras Destnacles .. T 0.00 0,00 0,00
14 TOTAL 0,00 91764 178,27 0,00
15. LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 12.269.656,19 -136.961.339,51 -231536.229 49)

Acerca desses Demonstrativos acima, consta do Relatorio de Encerramento de
Acao Fiscal a narrativa dos fatos, porém ndo consta explicagdo, expressa, pelo qual o valor de
R$ 81.163.996.38 (saldo de lucros acumulados, posicio contabil dezembro/2006 e
junho/2006, antes das destinacdes), simplesmente, desapareceu da Demonstragdo dos Lucros
ou Prejuizos Acumulado (3* planilha acima, ou seja, o tltimo Demonstrativo de Lucros ou
Prejuizos Acumulados) que serviu para imputacdo da infracdo objeto deste processo:
OMISSAO DE GANHOS DE CAPITAL NA ALIENACAO DE BENS E DIREITOS, fato
gerador 31/07/2007.
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Vejamos a transcricdo dos fatos pela Fiscalizagdo, constante do Relatorio de
Encerramento da Acao Fiscal:

()

Em 28 de junho de 2007, os socios da Vale Verde resolveram aprovar
um aumento de capital da sociedade com a utiliza¢do dos saldos
contabeis das contas de reserva de capital - R$ 13.334.282,73 - e da
conta de lucros/prejuizos acumulados - R$ 93.764.178,27. O capital
foi aumentado em R$ 107.098.461,00, passando a valer RS
107.593.000,00. Com isso o socio Eduardo José de Farias,
proprietario de 99,7434% das cotas da empresa, passou a ser titular de
107.316.916 cotas de R$ 1,00 cada, no valor total de RS
107.316.916,00. Tudo conforme a Décima Primeira Alteracdo
Contratual da sociedade.

Na_mesma_data, conforme décima segunda alteracdo contratual, a
Vale Verde Empreendimentos Agricolas sofreu uma cisd@o _que se
refletiu no seu capital social pela redugdo em R$ 980.300,00, passando
a ser de R3 106.612.700,00, e o cancelamento de 980.300 cotas,
permanecendo 106.612.700. Em consequéncia a participagdo
societdria de Eduardo Farias foi reduzida para 106.339.132 cotas, no
valor global de R$ 106.339.132,00. (Obs: Cisdo parcial da Vale Verde,
capital destinado a empresa Legacy Veiculos Ltda).

Em 30 de junho de 2007, os socios da Vale verde resolveram admitir
na sociedade, como socio cotista, a Administradora Baia Formosa
S.A., que recebeu do socio Eduardo José de Farias a totalidade de sua
participacdo na Vale Verde, registrada como 106.339.132 cotas no
valor global de R$ 106.339.132,00. Tendo cedido a totalidade de suas
cotas, este se retira da sociedade, dando plena e rasa quitagcdo. A
alteragdo contratual foi registrada como a décima terceira. Ndo foi
informado nessa ultima alteragdo sob que forma a cessdo das cotas de
Eduardo Farias a Administradora Baia Formosa foi remunerada.

Eduardo Farias era acionista da Administradora Baia Formosa,
possuindo 238.739 agoes da companhia desde 2004. Em 30 de junho de
2007, os acionistas da Baia Formosa - Maria Geralda Heraclio do
Rego Farias e Eduardo José de Farias - se reuniram em assembleia e
deliberaram, entre outras coisas, aprovar o aumento do capital social
no importe de R$ 106.015.343,32, mediante a emissdo de 1.140.784
agoes ordinarias nominativas ao prego de R$ 92,93, subscritas unica-
mente pelo acionista FEduardo José de Farias e totalmente
integralizadas mediante a entrega de 106.339.132 cotas do capital
social da Vale Verde Empreendimentos Agricolas Ltda. A deliberagdo
consta, sob n° 4, da ata da assembléia geral extraordinaria realizada
no dia 30 de junho de 2007, da qual faz parte o boletim de subscricdo.

Em 30 de novembro de 2011 foi lavrado um auto de infragdo de IRPJ e
CSLL em nome da pessoa juridica Vale Verde Empreendimentos
Agricolas Ltda, referente ao ano-calendario 2007, no__qual foi
constatado que a empresa ndo tinha saldo de lucros acumulados para
proceder ao _aumento de capital registrado em sua décima primeira
alteracdo contratual, no montante de R$ 93.764.178,27. Assim, o
valor do _capital da Vale Verde apos a décima segunda_alteracdo
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contratual era de RS 13.828.821,80 e nio RS 107.593.000,00.- Com a
cisdo ocorrida em seguida, na qual houve reducdo de capital no
montante de R$ 980.300,00, com o cancelamento de 980.300 cotas, o
capital _ficou redugido a 12.848.521,80. Consequentemente a
participacio de Eduardo Farias na empresa erva de 99,7434% de RS
12.848.521,80, ou seja, RS 12.815.552,49 e ndo RS 106.015.343,32.

Como o contribuinte alienou a Administradora Baia Formosa S/A a
totalidade de sua participacdo na Vale Verde Empreendimentos
Agricolas, que valia RS 12.815.552,49, e obteve em troca 1.140.784
acdes _ordindrias _nominativas, sem__valor _nominal, por RS
106.015.343,32, houve um _ganho de capital na operacio de RS
93.199.790,90. Esse ganho de capital ndo foi oferecido a tributacdo.

()

Como visto, ndo ha meng¢do expressa da Fiscalizacdo da razdo da exclusdo do
valor de RS 81.163.996.38 (saldo de lucros acumulados, posicio contabil dezembro/2006 e
junho/2007, antes das destinacdes), em ambos 0s processos.

Ocorre que, desde o inicio, o sujeito passivo questiona:

- que a Fiscalizagdo apresentou, computou, saldo de lucros acumulados, posi¢ao
dezembro/2006 e posi¢ao junho/2007 (na 2* planilha acima), valor de RS 81.163.996.38 (antes
das destinacées); porém, na 3* planilha (ultima planilha), o valor simplesmente ndo mais
aparece, nao mais existe, in verbis.

()

Que, no caso, a propria fiscaliza¢do registrou, em seu termo de
encerramento (item I, pdag. 7) lucros acumulados em dezembro de
2006 no valor de RS 93.764.178,27. Todavia, sem qualquer explicacdo
plausivel e sem nenhuma demonstracdo aritmética, partiu de um lucro
no valor de R§ 12.269.656,19 neste mesmo més, desconsiderando os
lucros acumulados no montante de R$ 81.163.996,38.

()

Realmente, esse ¢ o 1° ponto que demanda esclarecimento por parte da
Fiscalizagao.

Na 2% planilha acima - a posicdo contabil antes das destinagdes em junho/2007
(operacao de incorporacao de lucros acumulados e reservas de capital ao capital social da Vale
Verde), quanto aos lucros acumulados, indicava saldo de lucros acumulados de R$
93.764.178,27 ¢ ainda em face do prejuizo do periodo de R$ 58.987.605,00), o valor
permanecia positivo R$ 58.314.094,32. E, apo6s as destinagoes de R$ 93.764.178,27, passou a
apresentar saldo negativo (-) R$ 35.450.083,95.

J& na planilha de ajustes da Fiscaliza¢do (3"), o saldo de lucros acumulados de
RS 81.163.996,38 na posi¢ao dezembro/2006 e junho/2007, simplesmente, desapareceu! Com
isso, e ainda em fase da glosa de ajustes credores e devedores, passou a existir saldo negativo
de (-) R$ 43.197.161,24 (antes das destinagdes) em 31 de junho 2007, implicando apés as
destinagdes saldo negativo nessa conta contabil (-) R$ 136.961.339,51.
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Ha, portanto, uma diferenga R$ 81.163.996,38 (glosa de lucros acumulados) a
ser justificada pela Fiscalizagao.

Ainda, em face da insubsisténcia da infragdo 01 (Glosa dos ajustes credores), no
processo n° 10480.731156/2011-03, o que implica, salvo melhor juizo, a necessidade de
recomposi¢do do saldo de lucros acumulados/prejuizos posicao 30/12/2006 e 31/06/2007.

Sendo assim, propugno pela conversao do julgamento em diligéncia fiscal, ou
seja, retornar os presentes autos a Unidade de origem da RFB, no caso a DRF/Recife, para:

a) a Fiscalizagdo manifestar-se acerca da desconsideracao de RS 81.163.996.38
(saldo de lucros acumulados, posicio contabil dezembro/2006 e junho/2007, antes das
destinacoes, da empresa Vale Verde Empreendimentos Agricolas Ltda), conforme
demonstrativos da conta contabil Demonstracdo dos Lucros ou Prejuizos Acumulados, ja
transcritos acima, que implicou inexisténcia total de saldo de lucros acumulados para
incorporagdo ao capital social (posi¢gdes contabeis dezembro/2006 e junho/2007);

O sujeito passivo, argumenta que NAO h4 expressa razdo ou justificativa para a
citada glosa de lucros acumulados, posi¢des 31/12/2006 e 30/06/2007, nos seguintes termos
(excerto extraido do relatorio da decisao recorrida):

()

Que a opgao pela tributacdo pelo lucro presumido ndo elimina os
lucros acumulados da contabilidade da empresa e no entanto a
fiscalizagdo considerou que a Vale Verde ndo dispunha de saldo na
conta lucros acumulados, requisito para realizar o aumento de capital
social registrado na 11° altera¢do contratual no valor de RS
93.764.178,27. Logo, ndo ha ganho de capital tributavel , visto que ndo
cabe falar em inexisténcia dos valores lan¢ados na conta de lucros
acumulados da escrituragdo da Vale Verde.

No sentido de demonstrar a improcedéncia da autuag¢do sobre a Vale
Verde, conforme auto de infra¢do protocolado sob processo n’
10480.731156/201103, a defesa expde as razoes contidas nos subitens
11.2.1.4 Da auséncia de demonstracdo clara e inequivoca na andlise
da conta de lucros e prejuizos acumulados na empresa Vale Verde (fls.
214 a 218), e Il1.2.1.B — Da impropriedade da tributa¢do dos ajuste
credores — postergagdo e efeitos no tempo (fls. 218 a 220).

()

b) a Fiscalizagdo manifestar acerca do saldo de lucroS acumulados de anos
anteriores, posicdo 31/12/2006 na escrituracdo contadbil da Vale Verde. Se a glosa pela
Fiscalizagao decorreu do fato da citada empresa ter apurado os resultados nos anos-calendario
2003, 2004 e 2005 pelo regime do lucro presumido?

c¢) a Fiscalizagdo manifestar-se acerca dos efeitos da decisdao final do processo
conexo n° 10480.731156/2011-03 na presente lide, em face do afastamento das infragdes 01 e
04 do Auto de Infragdo do IRPJ e reflexo (CSLL) naquele processo, pois, além do valor do

itens "a" e "b" acima glosa de lucros acumulados de R$ 81.163.996,38 que necessita de
justificacao da Fiscalizagdo, ha ainda a glosa de ajustes credores no valor de R$ 31.972.893,80,
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cuja infracdo restou insubsistente no referido processo conexo e que, salvo melhor juizo,
interfere no saldo de lucros/prejuizos acumulados posi¢des 31/12/2006 e 30/06/2007;

d) a Fiscalizagdo devera proceder, portanto, atualizagdo, ajuste na planilha 03
(acima), no sentido de evidenciar no DEMONSTRACAO DOS LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS da empresa Vale Verde Empreendimentos Agricolas Ltda para as posigdes
dezembro/2006, junho/2007, em face do exposto nos itens "a" , "b" e "c" retro (decorréncia da
insubsisténcia das infragdes 01 e 04 naquele processo conexo);

e) a Fiscalizacdo devera demonstrar, de forma expressa, cabal, qual o valor do
saldo de lucros acumulados disponivel para incorporacgdo ao capital social da referida empresa,
ou seja, Vale Verde Empreendimentos Agricolas Ltda, para as posi¢goes 30/12/2006 e
junho/2007, antes das destinagdes;

f) para cumprir essa diligéncia, ainda a Fiscalizagdao podera proceder intimagoes,
que julgar necessarias, do sujeito passivo e respectivas empresas ja mencionadas no relatorio.

Por fim, a Fiscalizagdo devera elaborar relatério circunstanciado, conclusivo, da
diligéncia fiscal (apresentando de resultados conclusivos) e do qual devera dar ciéncia ao
sujeito passivo, abrindo prazo de trinta dias para, em querendo, manifestar-se nos autos.

Ap6s transcorrido o lapso temporal, com ou sem manifestagdo do sujeito
passivo, que se retornem os autos do processo ao CARF para julgamento da lide.

Pelas razdes mencionadas, voto para converter o julgamento em diligéncia, para
que se cumpra o solicitado.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel
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